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PREFEITO APROVA PLANTAS
Através de decreto, o

Prefeito WadjO Gomide,
aprovou plantas de diversos
setores da Cidade.

Foram aprovadas as se-
guintes plantas: PR-l/2,Se-
tor de Inflamáveis Sul (reti-

BRB REDUZ TAXAS — O Sr. Wagner Ulysses, Presidente em
exercício do Banco Regional de Brasília, comunicou aos re-
presentantes da industria, do comércio e da imprensa de Bra-
sília que aquele estabelecimento de crédito decidiu reduzir as
taxas de juros e despesas sobre operações de deseontos.(No-
tfcia na 2a. Pítgina).

RECITAIS
Será hoje, naSalaMartins

Penna, ás 21 horas, o reci-
tal de declamação de Helena
de Magalhães Castro, numa
promoção da Fundação Cul-
tural. A entrada será f rança.

Amanhã, dia 14, também
na Sala Martins Penna, is
21 horas, estará fazendo
sua única apresentação em
Brasília, o pianista francês,
Phillipe Entremont.

HELENA DE MAGALHÃES

Segundo a Fundação Cul-
tural. Helena de Castro
transmite, de maneira ma-
gistral, ás suas interpreta-
ções, sua sensibilidade in-
vulgar. Exímia violonista,
usa essa arte, para acompa-
nhar-se e valorizar a pro-
gramação.

A artista tem viajado mui-
to em suas apresentações,
sendo aplaudida em inúme-
ras capitais europeias, no-
tadamente, Lisboa, Paris e
Madrid.

PHILLIPE ENTREMONT

Sobre Phillipe Entremont
informa a Fundação perten-
cer ele a uma família de
músicos. Ap6s cursar três
anos no Conservatório Na-
cional de Música de Paris,
foi, sucessivamente discí-
pulo de Rose Ayer-Lejur,
Marguerite Long e Georges
Chavchavadze, detendo um
dos primeiros prémios no
Concurso Rainha Elisabeth,
da Bélgica,em 1952; oGrand
Prix no Concurso Margue-
rite Long Jacques Tribaud.
E o único pianista não bri-
tânico agraciado com a me-
dalha Harriet Cohen.

Para o recital do dia 14,
Entremont apresentará cin-
co Sonatas, em Ré Maior,
Ré Menor, Mi Maior, Sol
Maior e D6 Maior, de Scar-
latti; Sonata Póstuma no. 10
em Si Bemol Maior, de
Schubert; "Images", "L'ls-
le Joyeuse" e "Pour le Pia-
no" de Debussy.

MOTORISTA
Muito cuidado com as crian-
ças^

OPERAÇÃO
ESCOLA
Já estão concluídos os le-

vantamentos de execução da
"Operação Escola" no Dis-
trito Federal, realizados
pelo Núcleo de Pesquisas da
Coordenação de Educação
Primária, da Secretaria de
Educação e Cultura.

Os trabalhos constaram
de levantamentos estatísti-
cos da população escolari-
zável e escolarizada, com-
provação do "déficit" esco-
lar e quantificação das ne-
cessidades e d u c a c i o-
nais relativas a espaço,
equipamento, pessoal, in-
vestimento e custeio.

Face a tais dados, que re-
presentam as realidades do
sistema em seus aspectos
quantitativos, o Grupo da
"Operação Escola" proporá
as medidas que se fizerem
necessárias ao desenvolvi-
mento do Programa e ini-
ciará a "Operação" no Dis-
trito Federal.

BRBNAGB
O Banco Regional de Bra-

silia vai instalar uma agên-
cia na Guanabara. A medida
foi aprovada pela Assem-
bleia Geral dos acionistas
e da qual participaram re-
presentantes da PDF e da
NOVACAP.

No momento,o Presidente
em exercício do BRB, Sr.
Wagner Ullysses da Costa
Netto, prepara o pedido de
Carta Patente para a nova
unidade, ao Banco Central
do Brasil.

PEDESTRE

Atenção ao atravesar uma
rua.

ficação de área); PR-1/2,
Setor Militar Urbano Norte
(retificação de área); PR-
1/1, Setor Garagens Minis-
térios Norte (planta geral)
e PR-5/3, do Núcleo Bandei-
rante (acréscimo, retifica-

ção de áreas e supressão de
lotes).

Todas essas plantas fo-
ram elaboradas pela Coor-
denação de Arquitetura «
Urbanismo, da Secretaria de
Viação e Obras da PDF.

BIRD FINANCIARA
OBRA EDUCACIONAL

Já está constituído o Gru-
po Executivo que promove-
rá estudos com vistas 4 ob-
tenção de financiamento por
parte do Banco Internacional
de Reconstrução e Desen-
volvimento (BIRD), p a r a
obras educacionais da PDF.

De acordo com decreto do
Prefeito WadjO Gomide. o
grupo, que ficará sob a co-
ordenação do Secretário de

Governo, será constituído
dos seguintes servidores:
Economista Darcy António
Dália Costa; Arquiteto Ja-
cob Germano Galler; Pro-
fessor J osé Durval de Lima
e Professor GildoWiitedino.

Caberá ao Grupo especifi-
camente elaborar o antepro-
jeto educacional do Distrito
Federal, com vistas ao seu
financiamento por parte do
BIRD.

Dentro do programa de
comemorações do 160. ani-
versário de criação a Po- -
llcia Militar do Distrito Fe-
deral, haverá* hoje^ al_
vorada festiva; as 8 horas,
inauguração da Policlínica
da PM; às 10 horas, Inaugu-
ração das obras de amplia-
ção da Escola do Núcleo
Bandeirante, a qual s e r á
entregue à Secretaria de
Educação e Cultural. Na
oportunidade, proceder-se-
& a assinatura de convénio
com a Fundação Educacio-
nal, para criação do curso
ginasial destinado a compo-
nentes da Corporação: às 12
horas, churrasco de confra-
ternização, no Io. Batalhão
da Policia Militar.

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
Cumprindo determinação do Governo do Distrito Federal, no sentido de total engajamen-

to à.política económico-financeira do Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, o
Banco Regional de Brasília tem a satisfação de comunicar que antecipou o cumprimento da
Resolução no. 114, de 07.05.69., determinando a imediata redução de suas taxas de juros
e despesas sobre as operações de descontos, fixadas pelo Banco Central, em demonstração
de confiança nessa política e renovação do apoio e incremento à produção e comercializa-
ção.

As taxas são as mais baixas constantes da Resolução no. 114, item n, a saber:
Operações de financiamento à produção e à comercialização:

1) de prazo até 60 dias 1,6% ao mós
2) de prazo superior.a 60 dias 1,8% ao mês

Brasília, 8 de maio de 1969.

A DIRETORIA

NO ITAMARATI - Para participaremdobanqueteoferecido pelo Presidente e Senhora Cos-
ta e Silva ao Presidente e Senhora Pacheco Areco, do •Uruguai, chegam ao Palácio Itamara-
ti o Prefeito de Brasilia e Senhora Wadjó da Costa Gomide, juntamente com o General e Se-
nhora Hugo R. Chaipe, do Exército uruguaio
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ORIENTADORES

DISTRITO FEDERAL

A Associação dos Orienta-
dores Educacionais do Dis-
trito Federal, fundada a 24
de outubro de l 967, convo-
cou, através de sua Direto-
ria, u-na Assembleia de As-
sociados, a ser realizada no
dia 16 do corrente sexta--
feira próxima as 20 horas,
na sede provisória da enti-
dade, no Centro de Ensino

Médio E l e f an t e Branco
quando serão tratados vá-
rios assuntos de interesse
da classe.

O Professor José Silvai.
Presidente da Associação,
de Orientadores Educacio-
nais, por nosso intermédio
solicita o comparecimento
de todos os associados.

Já está concluída a pri-
meira etapa da impermeabi-
lização da Estação Rodovi-
ária - e a do "Mezzanine" -
como também, a substitui-
ção das peças de mármore

que estavam faltando naque-
le logradouro e das danifica-
das.

Será, agora, iniciada, a
impermeabilização das pla-
taformas.

PRESIDENTE ARECO VÊ LOTE DA EMBAIXADA -OPresi-
dente do Uruguai visitou, durante sua estada em Brasília, o
Lote No. 14, na Avenida das Nações, onde será construída a
sede da representação diplomática de seu País. O Engenhei-
ro Silvio Jaguaribe, Secretário de Viação e Obras do Distrito
Federal e Superintendente da NOVACAP, recebeu no local o
ilustre estadista, presentes, ainda, o Embaixador Wladimir
Murtinho e elementos da comitiva presidencial uruguaia. Na
ocasião, trocaram-se impressões sobre a construção do pr6-
dio/oqual terá características típicas da Arquitetura uruguaia.
-- Na foto, o Presidente PachecoAreco (adireita) ouve do
Engenheiro Silvio Jaguaribe (centro) e do Embaixador Wladi-
mir Murtinho informações relacionadas com o plano urbanís-
tico de Brasília

Licitantes no leilão de chácaras aguardam sua vez

BRB REDUZ JUROS
O Banco Regional de Bra-

sília fá está cobrando as ta-
xas de juros mais baixas do
Pafs, nas suas operações de
financiamento à produção e à
comercialização.

A medida foi anunciada
pelo Sr. Wagner Ulysses,
Presidente em exercício do
BRB, em reunião daDireto-
rla, a qualassistiram, como
convidados representantes
do comércio, da indústria e
ia imprensa.

TAXAS

Na reunião, foi adotada
resolução qi ; fixa, em 1,6
por cento ao mês, até o pra-
zo de 60 dias, e em l ,8 por
cento em prazo superior, as
taxas que incidirão s&breas
operações ativas, corres-
pondendo ao total de juros e
eíicargos adicionais, exceto
o imposto sobre operações
financeiras, quando Iastré-
adas em duplicatas, contra-
tos e outros títulos, inclu-
sive notas promissórias.

Para outros tipos de ope-
ração, as taxas serio de

2,2 por cento ao mês.

JUSTIFICATIVA

Coube ao Professor An-
tOnío Machado, Coordena-
dor da Carteira de Crédito
Geral, justificar a resolução
do Banco Regional de Brasi-
lia, dizendo que ela atende i
orientação do Prefeito Wad-
jô Gomide; a filosofia do
BRB, que tem por meta o
desenvolvimento da região
Centro-Oeste; à política de
combate à inflação do Go-
verno Federal; ao propósi-
to do Banco de atender ao
comércio e à indústria; e
a Resolução 114 do Banco
Central.

AGRADECIMENTO

A resolução, depois de
assinada pelos Srs. Wagner
Ulysses, Presidente em
exercício do BRB, Nylson
de Oliveira e Castão de Mat-
tos Muller, Diretores, mo-
tivou agradecimento da
classe empresarial brasili-
ense, manifestado pelo Pre-

sidente da Associação Co-
mercial do Distrito Federal.

Disse o Sr. Ildeu Valada-
res que,nesses últimos qua-
tro meses, o comércio e a
indústria de Brasília fica-
ram devendo, praticamente,
sua sobrevivência, ao apoio
que obtiveram do Banco Re-
gional de Brasília, para o
qual, a crise creditícia ine-
xistiu.

O Presidente da ACDF
salientou o trabalho desen-
volvido pelo Sr. Wagner
Ulysses, quer como Diretor
da Carteira de Crédito Ge-
ral, como P r e s i d e n t e
do Banco, ressaltando a sua

. e a juventude de sua equipe,
e atribuindo seu sucesso não
só í sua capacidade admi-
nistrativa, como à felicida-
de da escolha de seus auxi-
liares diretos.

Dentre estes, ressaltou o
trabalho desenvolvido pelos
Srs. Nylson de Oliveira e
Cru? e António Machado,
respectivamente, Diretor da
Carteira de Crédito Indus-
trial e Coordenador de Cré-
dito Geral.

DIRETOR DO DETUR VIAJA

Atendendo convite do Em-
baixador do México em Bra-
sília, Sr. Vicente Sanchez
Gavito. e autorizado pelo
Prefeito Wadjô Gomide, via-
jou com destino aquele pais,
para uma visita oficial de
dez dias, oSr. Sebastião Ro-
cha de Medeiros, Diretor do
Departamento de Turismo e
Recreação do Distrito Fe-
deral.

A viagem do Sr. Sebastião
• Medeiros é de caráter ofi-
cial e ensejará o estudo de
todas as modalidades da in-
dústria turística naquele
país, além de manter conta-
tos com as autoridades me-
xicanas que tratam especf-

AO MÉXICO
ficamente de turismo; den-
tro da técnica mais moder-
na, visando um intercâmbio
de experiências e sistemas
de trabalho.
TURISMO

O México é um país tec-
nicamente organizado em
matéria de turismo inter na-
cional, que ali é explorado
em termos de indústria às
base encarado no campo dos
negócios como sua principal
fonte de divisas, e conta com
todo o apoio do Governo me-
xicano, uma vez que, só em
1967, a indústria turística
mexicana arrecadou 965 mi-
lhões de dólares.

O turismo bem organiza-
do do México tem atraído
grande número de visitan-
tes, não só das três Ame-
ricas como de toda a Euro-
pa.

EM BRASÍLIA

O Sr. Sebastião Medeiros
informou à imprensa, antes
de embarcar, que os conta-
tos no México serão de
grande valia para o nosso tu-
rismo não só pela promoção
que lá realizará de nossa
Capital, como, também, por
tudo quanto poderá aprender
para aplicar no turismo bra-
siliense.

30.a SEMANA DA ENFERMAGEM FOI INICIADA ONTEM
O Secretário de Saúde do

Distrito Federal, Dr.Wilson
Eliseu Sesana, e a Profes-
sora Haydée Dourado, Asis-
tente de Chefe de Enferma-
gem do Io. Hospital Distrital

de Bi ujilia, Iniciaram
ontem as solenidades come-
morativas da 30a. Semana
da Enfermagem, promovida
pela Associação Brasileira
de Enfermagem, Seção do

Distrito Federal.
A "Semana da Enferma-

gem" dedica o seu primeiro
dia à memória de Florence
Nightingale, fundadora dos
modernos serviços da pro-

fissão. O último dia é consa-
grado a Anna Nery, a pre-
cursora no Brasil da Enfer-
magem Cientifica e símbo-
lo da Enfermeira brasileira.

Hoje, no Hospital Distrital

do Gama, o seu diretor, Dr.
Oswaldo Caminha, fará uma
Saudação às Enfermeiras,
seguindo-se uma reunião de
congraçamento social.
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DECRETOS ASSINADOS

DECRETO DE 23 DE abril DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in­
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, 
e tendo em vista o constante do processo no. 
18032/69,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, IDE APARECIDA BITTAR 

BARRA, Assessor de Administração, nível 17, 
matrícula 7924, do Quadro Provisório de Pesso­
al do Distrito Federal, da função em comissão, 
símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de Adminis­
tração, da Secretaria de Viação e Obras do Dis­
trito Federal.

Distrito Federal , 23 de abril de 1969

WADJÔ DA COSTA GOMIDE 
Prefeito

Wilson Júlio de Miranda 
Secretário de Finanças

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL- no uso 
da atribuições que lhe confere o artigo 20, inci­
so VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, 
combinado com o artigo 6o. da Lei 5363, de 30 
de novembro de 1967, e tendo em vista o cons­
tante do Processo no. 4513/68,

RESOLVE:
APROVEITAR, no cargo de Oficial de Adminis­
tração, nível 12-A. do Quadro Provisório de 
Pessoal do Distrito Federal, GENNY DH 

MELO ALMEIDA, Professora Prim ária do Es­
tado de Goiás, colocada à disposição da Prefei­
tura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 6 de maio de 1969.

WADJÒ DA COSTA GOMIDE 

Prefeito

Ronald Barcellos Silva 
Secretário de Administração

DESPACHOS

Aproveitamento nos Quadros da PDF;

Proc. 012730/69.
Servidor: VALENTINO CICERO GOMES

ParecerjSenhor Prefeito: Trata o presente pro­
cesso de pedido de ad missão formulado por VA- 
LENTINO CICERO GOMES, aprovado em 79o. lu­
gar nas provas do Concurso Público para Oficial 
de Administração da SSP.
Nos têrmos da informaçflo daquela Secretaria há 

vagas para o cargo, entretanto, dos candidatos 
aprovados em concurso público para o referido 

cargo foi chamado até 59o. classificado.

Assim a classificação obtida pelo requerente não 
permite seu aproveitamento regular naquele oí- 
gflo.

A vista do exposto opino pelo indeferimento.

S E A , 6 de maio de 1969

RONALD BARCELLC6 SILVA 
Secretário de Administração, 

do Distrito Federal.

Desp. De acôrdo. Indefiro.

Brasília , 6 de maio de 1969

WADJÔ DA COSTA GOMIDE 
Prefeito.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇAO E ACUMULA- 
ÇAO DE CARGOS

’ Interessada: Genny de Melo Almeida 
Assunto: Opção pelo QPP/DF 

Relator : Cid Ferreira Lopes Filho

DECISÃO:

O Plenário d3 Comissão de Classificação e 
Acumulação de Cargos, a vista dos novos docum­
entos apresentados, acolhepor unanimidade, 
o voto do Relator e adota a seguinte Decisão:

"Retificar a Decisão proferida por esta Comis­
são, em sua 244a. Reunião, de 25/4/68.

X vista das declarações de fls. 17 e 18 poderá 
a funcionária requisitada Genny de Melo Almei­
da ser aproveitada no Quadro Provisório de 

Pessoal do Distrito Federai, na Classe inicial 
da série da Classe de Oficial de Administração" 
Brasília, 01 de abril de 1969

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente 
José de Oliveira Neves, -Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Lêda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:
Submento, nos termos do art. 6o. do Decreto 
"N” no. 602, de 15 de março de 1967, a presente 
Decisão à aprovação de V. Exa.
Brasília , 15 de abril de 1969

Cid Ferreira Lopes Filho 
Presidente
Parecer: Senhor Prefeito,
Trata o presente processo de aproveitamento, 

com base no artigo 6o. da Lei 5363/67yJa Servi­
dora do Estado de Goiás Genny de Melo Almei­
da no Quadro Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal.

O processo está devidamente instruído, inclusi­
ve com decisão da CCAV, tomada, em sua 336a. 
Reunião, que opinião pelo aproveitamento como 

Oficial de Administração.

Como há interésse da Administração, anexo m i­
nuta de decreto, no qual se formaliza o ato de 
aproveitamento.

Brasflia, 06 de maio de 1969.

Ronald Barcellos Silva 

Secretário de Administração do 
Distrito Federal.

Desp: De acôrdo.

Lavre-se ato definitivo

Brasília, 06 de maio de 1969

WADJÔ DA COSTA GOMIDE 
Prefeito.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇAO E ACUMULA­

ÇÃO DE CARGOS

241a, REUNIÃO

Processo no. 20875/69 - SVO 
Interessado: Dep. de Estradas de Rodagemdo DF 
Assunto: Tab. de Pessoal Temp. e de Obras 
Relator: Jose’ de Oliveira Neves

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e 
Acumulação de Cargos, acolhendo. Dor unanimi­
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci­

são: "ad referendum " do Senhor Prefeito:

"Opina favoravelmente d aprovação peio Senhor 
Prefeito do D istrito Federal, da Tabela de Em­
pregos Temporários e de Obras do Departamen­

to de Estradas de Rodagem do D istrito Federal, 
na forma proposta".

Brasflia, 22 de abril de 1969

LÊDA DO NASCIMENTO - Membro 
Senhor Secretário de Administração

Encaminho, à V. Exa. nostêrmosdo§ lo.,do art. 
3o. do Decreto "N" no. 555, de 09, 12.66, a pre­

sente Decisão a ser submetida à aprovação do 
Excelentfssimo Senhor Prefeito.

Brasflia, 22 de abril de 1969

JOSÊ DE OLIVEIRA NEVES 
Presidente em exercfcio

Parecer: Senhor Prefeito:

Trata o presente processo de pedido de aprova­
ção da Tabela de Pessoal e de Obras do DER- 
DF. O parecer de fls. do relator ea decisão da 
CCAC estão corretas, razão pela qual estou de 
acOrdo. A formalização da aprovação deve ser 
feita por simples despacho de Vossa Excelência.

SEA,  25 de abril de 1969.

WILSON JOLIO  DE MIRANDA
Secretario de Administração do D istrito Federal
Respondendo

Desp: De acôrdo aprovo.

Brasflia, 28 de abril de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE 

Prefeito

TA B E LA  D E PE SSO A L TE M PO R Á R IO  E  D E OBRAS

DOV.-.ÇAOt- M eta  1 
Ji.i. •; - Ptiioti civii 
3 1 .1 .0 $  -  C o n tra ta d o s  
3 2 .8 .0 1  -  C o ntrife . P r  • » .  S o c ia l

RETIFICA ÇA O

No Distrito Federal no. 62, de 30/4/69, pagi­
na 03. Onde se 16.designar Maria Milks Araüjo de Resende, Ofi­cial de Administração, nivel 12-A, Matricula 
no. 3.736, do Quadro...
Lela-se:
designar Maria Mllksa Araüjo de Resende, Ofi­cial de Administração, nlvel 12-A, Matricula 
no. 8.736, do Quadro...
No DISTRITO FEDERAL no. 57*ie 18de abril de 1969, página no. 4, DECRETO No. 975, de 16 de 
abril de 1969,
ONDE SE LE;
Subprograma 251 - Administração 
LEIA-SE:

336a. REUNIÃO: 

Processo no. 4513/68

JOSE DE OLIVEIRA NEVES - Presidente em 
exercfcio
JOSE WENCESLAU AMARAL - Membro

Subprograma 252 - Ensino Primário. 

(Retificado devido a erros de revisão).
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S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA - SEA - /69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457,
de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar ò aproveitamento de FELIPE PEREI-
RA AMORIM, na função de CARPINTEIRO, nível
10-C, do Ouadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de 1965
de acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 11-7-63. e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrfculano.
12.798.

Brasília, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente
PORTARIA, averba nesta Prefeitura, 2.126
dias de efetivo exercício prestado à Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - no período de 12.01.60 a 09.11.65,
ou sejam: 5 anos, 10 meses e l dia. Processo
no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69.

O SECRATÃRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de TEREZINHA RO-
DRIGUES DA SILVA, na função de TELEFONIS-
TA, nfvel 6-A, do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a ma-
tricula no. 13.312.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente
PORTARIA, averba nesta Prefeitura, 1.547
dias de efetivo exercício prestado à Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - no perfodo de 09.08.61 a 09.11.65,
ou sejam: 4 anos, 2 meses e 27 dias. Processo
no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA _ SEA - 69.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de ANTÓNIO ME-
LO MARTINS, na função de TRABALHADOR,
nfvel 01, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no artigo 4U da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo2o.do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 12.393.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente
PORTARIA, averba nesta Prefeitura, 1.663
dias de efetivo exercício prestado à Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
NOVACAP - no perfodo de 07.04.61 a 09.11.65,
ou sejam: 4 anos, 6 meses e 23 dias. Processo
no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de JOSÉ LIRA, na
função de TRABALHADOR, nfvel 01, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 oenovembrode 1965, e acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457,

%de 22-10-65, recebendo a matrfcula no. 12.428.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente
PORTARIA, averba nesta Prefeitura, 1.645
dias de efetivo exercício prestado à Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - no período de 08.04.61 a 09.11.65,
ou sejam: 4 anos, 6 meses e 5 dias. Processo
no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO_FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de ANTÓNIO AU-
GUSTO DE LIMA JÚNIOR, na função de ELE-
TRICISTA OPERADOR, nivel 9-B, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
tir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrfcula no. 12.545.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente
PORTARIA, averba nesta Prefeitura, 1.577
dias de efetivo exercício prestado à Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - no período de 27.05.61 a 09.11.65,
ou sejam: 4 anos, 3 meses e 27 dias. Processo
no, 34.099/68.

t
Brasília, 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, nojuso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artlvo 4o. do Decreto
"N" no.457, de 22 de outubro de 1965,

R É S O L V E:

declarar o aproveitamento de D1NARTE SO-
LON SA'TIRO, na função de AUXILIAR DE ME-
DIÇÃO, nfvel 6, do Quadro Provisório do pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o dispostofao
artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e arrigo

2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, rece-
bendo a matricula no. 13.314.

Brasilia, em 05 de 05 de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 2.191 dias de
efetivo exercício prestados 5 Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP,
no perfodo de 03.11.59 a 09.11.65, ou sejam: 6
anos e l dia. Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69.

O SECRETA'RIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965.

- R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de OLGA LOIOLA
SANTANA, na função de TELEFONISTA, nfvel
6-A, do Ouadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 09 de novembro de
1965, de acordo com o disnnsro no artieo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrfcula no. 13.313.

Brasília, em 05 de 05 de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.405 dias de
efetivo exercício prestado à Companhia Lrbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -NOYACAP -
no perfodo de 09.08.61 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, iô meses e 10 dias. Processo no
34.099/68.

Brasília, 05 de 05.de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão doPessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de JOSÉ' XAVIER
DOS ANJOS, na função de PINTOR,nfvel 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a parclr de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no artigo 40 da Lei
no. 4242, de 17-7-63, e arrigo 2o. do Decreto
"N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 13.227.

Brasília, em 05 de 05 de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.621 dias de
efetivo exercício prestados S Companhia L rbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP,
no perfodo de 21.05.61, a 09.11,65, ou sejam: 4
anos, 5 meses e 11 dias.Processo no. .. .
34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA- 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDFRAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965.
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R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de THEREZ1NHA
FERNANDES RUFINO, na função de TELEFO-
NISTA,nível 7-B, do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, re-
cebendo a matrícula no. 13.305.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-

TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.911 dias dg
efetivo exercfcio prestados a Companhia Urba-
nizadora da NovaCapitaldo Brasil -NOVACAP,
no período de 25.05.60 a 09.11.65, ou sejam: 5
anos, 2 meses e 26 dias. Processo no
34.099/68.

Brasflia, 05 de 05 de 1969.

JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

o SECRETA'RIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de DIRCY SALLES
TRAMM, na função deCaixa-Operador.nivelOS,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
dera l, a partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 13.274.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem «e refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.496 dias de
efetivo exercícios prestados à Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP,
no período de 04.10.61, a 09.11.65, ou sejam: 4
anos, l mês e 6 dias. Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUA'RIO. FLORES
Diretor da bivisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições nue
lhe são conferidas pelo art. 4o. do Decreto "N",
no. 457, de 22 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de ENERCOUTINHO
DE CARVALHO, na função ae I.R.L.A. T., nível
11-C, do Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de 1965x
de acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no..
4242, de 17.7.63. e artigo 2o. do Decreto "N" no..
457 de 22-'10-65, recebendo a matrícula no.
13950.
Brasília em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário Ue Administração.

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura. 2.443 dias de
efetivo exercfcio prestadas a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP-
no período de 10.01.59 a 09.11.65, ou sejam: 6
anos, 4 meses e 13 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasilia, 05 de 05 de 1969.

JANUÁRIO FL;> ES
Diretor da Pivisi o do Pessoal

PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DOS DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"no.
457, de.22 de outubro de 1965,

R ES O L V E-

Declarar o aproveitamento de DULCE DA CON-
CEIÇÃO ZENHA DORNE LA S na f unção de TELE-
FONISTA ASSISTENTE, nível 13 do Quadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,e
artigo 2o. do Decreto "E" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no. 13.304

Brasflia, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refer e a presente POR-
TA RI A, averba nesta Prefeitura, 1.970 dias de
efetivo exerciCio prestado à Comoanhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
no período de 21.05.60 a 09.11.65, ou sejam: 5'
anos, 4 meses e 25 dias.
Processo; 34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA SEA 1969
fe.
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outrubro de 1965.

R E SÓ L V Ê :

Declarar o aproveitamento de SEVERING MAS-
CENA DE SOUZA, na função de SERVENTE, ní-
vel 5, do Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de 1965
de acordo com o disposto no artigo 40da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no
13.929.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:
O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura. 1.660 dias de
efetivo exerf cicio prestado a CompanhiaUrba=
nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
- no período de 25.04.61 a 09.11.65, ousejam: 4
anos 6 meses e 20 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasflia, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do C Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R ES O L V Ê :
Declarar o aproveitamento de GERALDO DE
SENNA GONÇALVES, na função de ARMAZENIS.
TA, nível 8-A, do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De,
creto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a ma-
trícula no. 13.387.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.642 dias de
efetivo exercicio prestado'â Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP-
no período de 13.05.61 a 09.11.65, ou sejam: 4
anos, 6 meses e 2 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasflia 05 de 05 de 1969 t

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO D1S-
TRIO FEDERAL, no usodas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V Ê :

Declarar o aproveitamento de LUIZ ALVES DE
PADUA, na função deOPER.DEMAQ.LEVES.ni-
vel 10-B, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matri-
cula no. 11.203.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS FLORES
Secretário de Administração t

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 2.753 dias de
exercfcio prestado à Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil -NOVACAP -no período
de 28.04.58 a 09.11.65, ou sejam:~7 anos, 6 me-
ses e 18 dias.
Processo: 34.099/68

Brasflia, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no us o das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o.do Decreto "N" no.

457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V Ê :

Declarar o aproveitamento de YOLANDA RO-
DRIGUES CARDOSO, na função de TELEFONIS-
TA, nfvel 6-A, do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a ma-
trícula no. 13.285.
Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA;

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA averba nesta Prefeitura 1.294 dias de
efetivo exercício, prestados ã Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVAcAP-
no período de 02.04.62 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, 6 meses e 19 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasflia, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,

RE S O L V Ê :

Declarar o aproveitamento de BENVINDO TEI-
XEIRA FILHO, na função deGARÇAO,nível 5-A,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no...
4242, de 17-7-63, e artigo 2o.do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no
13.447.

Brasflia, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administrção

APOSTILA;
O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA averba, nesta Prefeitura 1.461 dias de
efetivo exercício prestados à Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVAcAP-
no período de 11.10.61 a 09.11.65, ousejam: 4
anos e l (um) dia.
Processo no. 022.189/69

Brasília, 05 de 05 de 1969.
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
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PORTARIA DE 8 DE MAIO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 90, XI, do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto "N" no. 452. de 07.10.65,

R E S O L V E :

Substituir na Portaria "E" - SEA - no. 101/65,
de 04 de novembro de 1965, NATERCIO GOMES
DA SILVA Lançador, nível 12, matr. 7826, do
QPPDF, por JOSÉ DE PAULA TAVEIRA, As-
sessor Normativo da Coordenação do Sistema
de Material, desta Secretaria dando-lhe as
mesmas atribuições de Membro da Comissão
de Compras de que trata o artigo 47, do Regi-
mento acima citado.

Brasília, 8 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PORTARIA DE 8 DE MAIO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 90. XI, do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto "N" no. 452, de 07.10.65

R E S O L V E :

Designar JOÃO ALERTE BASTOSDAMASCENÇ
Chefe do Serviço de Controle, matr. 2097, JOSÉ
GERALDO LANHA TORRES Chefe daSecâo de
Controle, matr. 8675, e TIBAGI DE CASTILHO,
Chefe da Seçao de Acompanhamento, matr. aoe,
todos do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de Tomada de
Preços da Divisão do Material, da Coordena-
ção do Sistema de Material, desta Secretaria,
revogando-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal
PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N
no. 457, de 22 de outubro de 1965,'

R É S O LV E :

Declarar o aproveitamento de JUBAL ROQUE
DOS SANTOS, na função de CARPINTEIRO,ni-
vel 8-A, doQuadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965 de acordo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, recebendoa matri-
cula no. 9.628.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
APOSTILA;

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA averba nesta Prefeitura, 1.388 dias de
efetivo exercício prestados à Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP-
no período de 01.12.61 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, 9 meses e 23 dias.
Proc.: 019313/69.

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
PORTARIA SEA 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N "no.
457 , de 22 de outubro de 1965,

R E S O L VÊ:

Declarar o aproveitamento de JOÃO ALVESVI-
EIRA na função de PINTOR, nível 08-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral a partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242 de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457,de 22-10-65, recebendo a matricula no
13.290.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
SEcretàrlo de Administração

APOSTILA:

Õ funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA averba^ nesta Prefeitura 1.353 dias de
efetivo exercício prestados â Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasíl-NOVACAP-
no período de 24.11.61 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, 8 meses e 18 dias.
Processo: 34.099/68
Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
PORTARIA "P"'S E A - No. ,/69
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto...
"N" no. 457 de 22 de outubro de 1965,
R E S O L V E :

declarar aproveitamento de JOSÉ MOREIRA
MACIEL, na função de ENGENHEIRO, nivel 21-
A do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novembro de 1965 de
acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.,
no. 457 de 22-10-65, recebendo a matricula no.
13Í486.

Brasília, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.
APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.405 dias de
efetivo exercício prestado àCompanhiaUrbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP-
no período de 05.01.62 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, 10 meses e 10 dias. Processo no
34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
PORTARIA "P" SEA No./69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe slo conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457 de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de SILVIO LIMA na
função de PEDREIRO, nivel 8-A doQuadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63...
e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457 de 22 - 10
65 recebendo a matricula no. 13.859.

Brasília, em 05 de maio de 1969

DONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.317 dias de
efetivo exercício prestado à Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP -
no período de 18.01.62 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos, 7 meses e 12dias. Processo no. 34.099/68

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA "P" No. /69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distri-
to Federal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N" no...
4*" de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de LINO SO ARES DE
OLIVEIRA na função de ESCRITURARIO.nivel
8-A, do Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da
L«í no. 4242, de , 7.7.63 e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22.10.65, recebendo a ma-
tricula no. 13.652.

Brasília, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.657 dias de
efetivo exercício prestado â Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP,
no período de 13.04.61 a 09.11.65, ou sejam: 4
anos, 6 meses e 17 dias. Processo no
34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
sáo conferidas pelo artigo 4o do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveiiamento de LAIRES DE OLI-
VEIRA ZE1DAN. na função de ESCRITURÁRIO,
nível 8-A, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acflrdo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17.7.63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22.10.65, recebendo a matri-
cula no. 12.572.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

HONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração

A.POSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.468 dias de
efetivo exercício prestado á Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasií-NOVACAP-
no período de 27.07.61 a 09.11.65, ou sejam: 4
anos e 8 dias. Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :
Declarar o aproveitamento de BENEDITO NILO
PEREIRA, na função de MEC. DE MOT. A COM-
BUSTÃO, nível 9-B, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de '1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17.7.63, e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457, de 22.10.65,
recebendo a matrícula no. 13.522.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 2.001 dias de
efetivo exercício prestado a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP-
no período de 20.05.60a 09.11.65, ou sejam: 5
anos, 5 meses e 26 dias. Processo no.34.099/68

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINBTRAÇAO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
sflo conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de JAIR MOREIRA
RODRIGUES, na função de ESCRITURÁRIO, ní-
vel 10-B, do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17.7.63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22.10.65, recebendo a matri-
cula no. 13.242.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:
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O Funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.287 dias de
«fetivo exercfcio prestado â Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP-
no período de 03.05.62 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos^ó meses e 12 dias.Porcesso no.34.099/68

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de CAMILO JOSÉ'DA
COSTA, na função de TRABALHADOR, nfvel 01
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17.7.63, e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22.10.65, recebendo a matrícula no
13.255.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 1.275 dias de
efetivo exercfcio prestados à Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP-
no período de 15.05.62 a 09.11.65, ou sejam: 3
anos e 6 meses. Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Dis-
trito Federal no uso das atribuições que lhe
sflo conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

Declarar o aproveitamento de ANTÓNIO BATE-
TA DE CASTRO, na função de OF.uE ADMINIS-
TRAÇÃO, nfvel 14-B, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242,de 17.7.63,e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de 22.10.65, recebendo
a matrícula no. 13.483.

Brasília, em 05 de 05 de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura, 3.049 dias de
efetivo exercfcio prestado à Companhia UràpBi-
zadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAf-no
peçfodo de 06.06.57 a 09.11.65, ou se jam: 8 anos,
4 meses e 9 dias. Processo no.34.099/68.

Brasília, 05 de 05 de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA " S E A No. /69

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E ;

declarar o aproveitamento de ARNALDO MI-
RANDA DE OLIVEIRA, na funçio de ELETRI -
CETA, nfvel 9-B, do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242. de 17-7-63 e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo
a matrícula no. 13.033.

Brasília, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA;

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura 1569 dias de
efetivo exercício prestad» a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP-
no período de 14-07-61 a 09-11-65, ou sejam: 4
anos, 3 meses e 19 dias.Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

PORTARIA "P" - S E A No. /69

O SECRETARIO DE ADMINETRAçAO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de LUIZ DA COSTA
NASCIMENTO, na funçSo de ELETRICETA INS-
TALADOR, nfvel 9-B, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o disposto no ar-
tigo 40 aã Lei no'. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.
do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 12.573.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA;

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA averba nesta Prefeitura, 1381 dias de
efetivo exercício prestados a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital doBrasfl-NOVACAPno
período de 02.08.61 a 09.11.65, ou sejam 3 anos,
9 meses e 16 dias. Processo no. 34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA "P" - SEA - No./69,

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe slo conferidas pelo artigo 4o. do Decreto...
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E ;

declarar o aproveitamento de PAULO DE SOU-
ZA CRISÓSTOMO, na função de BORRACHEIRO
NÍVEL 8-B, do Quadro Provisório do Pessoaldo
Distrito Federal, a-partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto no artigo 41) da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457 de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 12.881.

Brasília, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração

APOSTILA;

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura 2.192 dias de
efetivo exercfcio prestados a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do BrasilNOVACAPno
período de 26.10-59 a09-ll-65, ou sejam: 6anos
e 2 dias. Processo no. 34.099/68.

Brasília, em 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA "F1 - S E A - No. /69

O SECRETARIO DE ADMINETRAÇAO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965.

R E S O L V E :

Declarar, o aproveitamento de FERNANDO
FRSWCA DUARTE ' D'OLIVEIRA, na função de
APONTADOR FECAL, nfvel 8-B, do Quadro..
Provisório do Pessoaldo Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965. de acordo

com o disposto no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula no. 13.369.

Brasflia, em 05 de maio de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA;

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba 1.370 diasdeefetivoexercicio...
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP - no período de
09-02-62 a 09.11.65, ou sejam: 3 anos, 9meses
e 5 dias. Processo no. 34.099/68.

Brasilia, 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

PORTARIA "P" S E A No. /69

O SECRÉTARÍO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que..,,
lhe s3o conferidas pelo artigo 4o. do Decreto "N"
no. 457, de 22 de outubro de 1965,

R E S O L V E ;

declarar o aproveitamento de WALTER LIMA -
na função de ASSjf .. DE ADMINETRAçAO, nfvel
18-B, do Quadro Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com,o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457 de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 12.817.

Brasília, em 05 de maio de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração.

APOSTILA

O funcionário a quem se refere a presente POR-
TARIA, averba nesta Prefeitura 3.275 dias de
efetivo exercício prestados a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil-NO VAC AP
no período de 22-11-56 a 09.11.65, ou sejam: 8
anos, 11 meses e 25 dias. Processo no .
34.099/68.

Brasília, 05 de maio de 1969

JANUÁRIO FLORES.
Diretor da Divisão do Pessoal.

Denpacho do Secretário

Mcenga aain veHCima.ntojii.

Proc. 0?7475/69 - CILSOH SILVA. »atr. 4459.
Deep. Concedo, noa têraoa da delagaçío d« co«pat»ncia aatabalaoida

pelo «rt. !•, InolMO I, do Dacrata "E" n» 339, da 12.12.67 ,
licença pá» trato da Intartaaa particular paio período da

5 ano», da acordo co» o Art. 10 da Lal 5413. da 10.04.68.

SEA, 12 da nato da 1969
e

«OHAL» BAltCELLOS SI1V1

Seontrirlo d« Adaiinlatrvçio do Distri to

feder»!
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S E C R E T A R I A  DE  S E R V I Ç O S  S O C I A I S

RELAÇAO DOS PROCESSOS DEFERIDOS PELA 
SEÇAO DO PESSOAL.COM BASE NA LEI No...
1.711, DE 28.10.52.

Licença inicial para  tratam ento de saúde, a r ti­
gos 97 e 98
P rocesso  no. 226/69 -SSS -  JEANNETTE WOJ- 
SIAT RODRIGUES DA CUNHA, M atr, 994, de 
13,03 e 28.3.69

Processo : no. 262/69 -SSS -  MAR1LENA TA- 
VEIRA, M atr. 8.197 de 15 a 30.04.69.

P rocesso  no. 265/69 -SSS -  FRANCINETE SOA­
RES MOURAO, M atr. 8.770 de 17.04 a 06.'05.69

Prorrogação de licença para tratam ento de saú­
de, a r t. 93, 97 e 98
Processo no. 250/69 -SSS- ORLANDA REZEN­
DE COSTA, M atr. 940 de 24 de ab ril a 23.05.69

Faltas relevadas, Artigo 123.
P rocesso no. 237/69 -SSS- DELZA LUIZA DE 
OLIVEIRA, m atr. 1.027 de 07.04.69 a 09.04.69

Licença\L gestante, a r t. 107:
P rocesso  no. 190/69 -  SSS -  MARLENE PARO 
MENDQNÇA, M atr. 7.428 de 31.03 a 28.07.69

SALÁR10-FAMILIA
DEFERIDO:

Processo no. 19.371/69 -SSS -  JOAO RODRI­
GUES DE CARVALHO NETO, M atr. 2.100 
DESPACHO: Concedido Salário-Fam flia, pelos 
dependentes: ROBERTO DAVID RODRIGUES DE 
CARVALHO, nascido em 26.5.52 e LINA RO­
DRIGUES DE CARVALHO, nascida em 16.3.54, 
conforme Delegação de P átrio-Poder, expedida 
em 03.08.67. Autorizo o pagamento a p a r tir  de 
janeiro de 1969. Os perfodos an terio res deverflo 
se r  requeridos por exercício findo.

Processo no. 219/69 -SSS- GERVÄS10 FRAN­
CISCO DE OLIVEIRA, M atr. 12.324. 
DESPACHO: Concedido Salário-Fam flia, pelo de­
pendente JOANISBERGUE FRANCISCO DE OLI­
VEIRA, filho, nascido em 04.12.1967. Autorizo o 
pagamento a p a r ti r  de janeiro de 1969. Os pe­
rfodos an terio res deverão s e r  requeridos por 
exercfcio findo.
Processo  no. 235/69 -SSS -  MARLENE PARO 
MENDONÇA, M atr. 7428
DESPACHO: Concedido Salârio -F am flia , pelo 
dependente MARCELO HENRIQUE MENDONÇA, 
filho, nascido em 01.4.69. Autorizo o pagamento 
a p a r tir  de ab ril de 1969

S ecre taria  de Serviços Sociais 
Serviço de Administração

AVAL1TA BARRETO 
Chefe da Seção de Pessoal
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C O N T R A T O S  E C O N V É N IO S

CCNVÊKIO PARA PRESTAÇIO DE SERVIÇOS DE Ag 

RECADAÇÍO DE IMPOSTOS BITRE O DISTRITO FE­

DERAL E O BANCO COMERCIAL DO PARI S/A .

Aos 11 (onz«) d ia s  do mês da a b r i l  da m il 

no Gabinete do Senhor S ec re tár io  denovecentos e sessenta e nove,

F inanças do D is t r i t o  Federa l, presentes de um lado o D is t r i t o  Feda 

r a l ,  representado pelo  seu S ec re tár io  de F inanças, Doutor WILSON 

JÚLIO DE MIRANDA, b r a s i le ir o ,  casado, economista, representando o 

D is t r i to  F edera l, conforme delegação de podaras do Excelentíssim o' 

Senhor P re fe ito  do’ D is t r i to  Federa l, expressamente exarada no Pro­

cesso nO 0625.il/69, e , de outro lado  o Banco Comercial do Pará S/A, 

estabelec ido  na Av, W/3 - Quadra 505 - Lojas 13/14 - Bloco 3, em 

B ras flia- D F ., representado pelo Senhor GILBERTO PASSAGLIA, b r a s i­

le i r o ,  casado, bancário , res idente  e dom ic iliado  nesta C a p ita l,  d,e 

nominado simplesmente BANCO, tem entre s i  ju s to s  e acordado, nos 

termos do Decreto "N" n fi 6/j/i, de 11 da agosto de 1.967* CLÁUSULA 1 

PRIMEIRA - 0 BANCO se ob rig a , no D is t r i to  Federa l, a arrecadar, d l  

retamente, dos co n tr ib u in te s  do D .F ., os impostos P re d ia l, T err ito  

r i a l  Urbano, sôbre a c irc u la ção  de Mercadorias e sôbre Serv iços, 1 

dentro dos prazos regulamentares. CLÁUSULA SEGUNDA - As quan tias  ' 

arrecadadas nos termos da c lá u s u la  an te r io r  serão reg is tradas  no 

BANCO em conta t r a n s i t ó r ia ,  sem ju ro s , aberta sob o t í t u l o  co n tá ­

b i l  DEPÓSITOS DE PODÊRES PÓBLICOS X VISTA - PREFEITURA DO DISTRITO 

FEDERAL - CONTA DE ARRECADAÇÃO, cu jo  saldo será tran s fe r id o  para o 

Banco Reg ional de B r a s í l ia  S .A ., Agência C en tra l, na forma estabe­

le c id a  na C láusu la  T erce ira . CLÁUSULA TERCEIRA - Até o d ia  20 (v iii

te )  de cada mês ou no prim eiro d ia  ú t i l  subseqüente, o BANCO, ( no

caso de mais uma agência; o BANCO e cada uíaa de suas dependencias) 

tr a n s fe r ir ã o  d iretam ente , sem qualquer ônus, para c réd ito  de con­

t a  da PDF., jun to  à  m atriz  do Banco Reg ional de B r a s í l ia  S /A ., o 

saldo ex is te n te , a té  o d ia  14 (qua to rze ), na conta que t r a t a  a c lá i 

su la  a n te r io r . CLÁUSULA QUARTA - 0 BANCO, na qualidade de agente ' 

arrecadador, nao responderá pe los prazos, declarações, c á lc u lo s ,ou 

outros elementos consignados pelos con tr ib u in te s  nas guias de/reco 

lh im en to , preenchimento segundo modêlo aprovado p a la  S ec re ta r ia  de 

Finanças do D is t r i t o  F edera l. CLÁUSULA QUINTA - 0 BANCO encaminha­

r á  à  P re fe itu ra  do D is t r i to  F edera l, d iariam ente , as segundas e te £

ce ira s  v ia s  das guias de recolhimento- receb idas, acompanhadas de

trê s  v ia s  do "Aviso de Recolhimento e C ré d ito " , e, mensalmente, os 

av isos de d éb ito  r e la t iv o s  às trans fe rênc ias  efetuadas para o Ban­

co Reg ional de B r a s í l ia  S /A ., acompanhadas de duas v ias  do ex trato  
da conta r e la t iv o  ao período da tra n s fe rê n c ia . C^US^iA  SEy.A - 0

Decreto "N" nü 61|Z|., de 11 de agosto de 1.967, para todos os e fe i ­

to s , passa a c o n s t itu ir  parte in tegran te  do presente Convênio.CLÁU 

SULA SÉTIMA - 0 BANCO que, por motivos não ju s t i f ic á v e is , • de ixar da 

cumprir quaisquer das c láu su la s  dêste instrum ento , ou as s o l i c i t a ­

ções form ais da Sec re ta r ia  de Finanças do D is t r i to  Federa l, quanto 

à  sua execução, f i c a  s u je ito  à  suspensão ou exclusão do sistema da 

arrecadaçao, podendo, a inda , te r  declarada sua in ldoneidada para 

transac ionar com órgãos do complexo A dm in istra tivo  do D is t r i to  Fe­

d e ra l, por a to  do Excelentíssim o Senhor P re fe ito  do D is t r i to  Fede­

r a l ,  mediante proposta c ircuns tanc iada  do Exmo. Senhor S ec re ta r io ' 

de F inanças. CLÁUSULA OITAVA - \ p arte , é fa cu ltad o , em qualquer ' 

tempo denunciar o presente instrum ento , sem que o uso dessa fa c u l­

dade dê d ir e it o  a inden ização  de qualquer na tu reza . A denúncia fax  

-se-á por e sc r ito  e p roduz irá  e fe ito  30 ( t r in t a )  d ia s  após sua co­

municação. CLÁUSULA NONA - 0 presente Convênio, só en trará  em v i ­

gor após sua pub licação  no órgão O f ic ia l  o "D is t r ito  F e d e ra l" .ÇL^U 

SULA DÉCIMA - 0 presente instrumento será publicado no Órgão O f ic i 

a l  o "D is t r ito  Federa l" . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - F ic a  e le ito  o 

Foro de B r a s í l ia ,  D is t r i to  Federa l, para d ir im ir  quaisquer dúvidas 

r e la t iv a s  ao presente Convênio, renunciando a!s p a rte s  qualquer ou­

tr o  que tenham, ou venham a t e r ,  por mais p r iv ile g ia d o  que s e ja . E

estando assim ju s to s  e de acordo, lavrou-se o presente em l iv r o  '

p róp rio  da l a .  Subprocur-adoria-Geral do D is tr i to  Federal, do qual 

foram ex tra ídas  7 (se te ) cóp ias d a t ilo g ra fa d as , de ig u a l teor e 

forma, para um ún ico  e fe ito  le g a l ,  depois de l id o  e achado confor­

me pe las  partes convenentes, j á  mencionadas e pelas testemunhas a- 

fcaixo. PELO DISTRITO BEDERAL: ( a . )  W ilson JÚ lio  de M iranda; PELO 

BANCO: ( a . )  G ilb e rto  P assag lla ; TESTEMUNHAS: ( a . )  Eimar Bano Salgfl 

do e ( a . )  Manoel Cesar Neto.

C E R T I D Ã O

C e rtif ic o  cce a presente cópia confere com o 

original e foi extraíd? do Livro do Rsjhtro de Contratos e Con­

vênios N . o  _ 0 6 _______ ,  £ • : .  __da la. Subprocuradoria-

Geral do Disíriío Fadcrsl.

▼ I S T O  *

>09, $

BRASÍLIA,_11___/  0)l / 19 69

PAULA NEY FIGUEIREDO
Clwf. da SeçSo d* Regi«tro 

d* C ontra ío* .  Convênio«

TÊRMO DE CaiTKATO DE COMODATO PREC&-: C 
QUE EIITRE 31 FAZEM 0 DISTRITO ?7X»ERAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESUCAÇÃC, E A
u k iXo i:a c io :;a l  dos servidores pú blico s, 
;:os Tfitfos do decreto :;c .̂99, de * 
16 de março de 1966, t:::do  por o e je tc

A CESSÃO DE SALAS ul. **jLA P—LO í.—

ro coirrKATA::?: para 0 seguedo :z —  
las Kii::sTRE cursos de e::s i ::o s u p l e t i­
vo, :;o d is t r it o  fed er/j ,.

Aos 07 (sete ) d ia s  do mes de maio de m il 

novecentos e sessenta e nove, no Gabinete do Senhor S e c re tá r io ' 

de Educação e C u ltura do D is tr i to  Federal, assinou-se o presen­

te  Termo de Contrato , de um lavo o D is t r i to  fe d e ra l, representa 

do pelo Doutor IVAI' LrJZ, b r a s i le ir e , casaco, aãvor;a.'o e profes- 

sor, residente e dom ic iliado  nesta C a p ita l, Secre tário  de Lvica 

ção g Cu ltura do D is t r i to  Federal, devidamente au to rizaàc  prie  

Decrrto "K" ns 9 9 , Jq lí Cc março de 1 .9£6 , e de outro laãe  a 

União I.'acior.al dos Servidores P úb lico s , representada pe la  Senhc 

ra  JACIItA SAI^IAGO DE OLIVMíiA, b r a s i le ir a ,  casada, preT'essora, 

residente e d om ic iliad a  no D is tr i to  Federa l, na condição de pre 

curadora bastante c o n s t itu íd a , por inetrumento pu- licc passado’ 

no Prim eiro O fíc io  de I.otas do Estado da Guanabara, de conforma 

dade com o Decreto "EM n£ Zj99» de lí de março de 19^6, tendo ' 

por c’:je to  a cessão das sa las de au la  das Escolas abaixo r e la ­

cionadas, doravante designados SEC e U1ISP, respectivamente, d e ’ 

acordo com o que estabeleeo as c lausu las  que se seguem: ÇLZVSU- 

LA PIII HEI RA - Obriga-se a SEC a ceder em comodato p recário , de 

secunda a sex ta- fe ira , no h o rár io  de 20 (v ir.te ) às 2 J (v in te  6 

trê s )  horas, salas do au la  à ÜI.'SP das seguintes escolas de ensi­

no p r im ário , na área do D is t r i to  Federal:

1) Esccla-Classe J u l i a  I l u b i t s c h e k . ........... .. ( 12 sa laá

2) Esccla-Classe n2 12 de Taguatinga... ...................  (OZ; sa las )

3) Escola-Classe da M e tropo litana .......  (C9 sa las )

U) Escola-Classe n2 k do Gama................  (Oi; s a las )

5) Escola-Classe da E . do Paranoá.......  (05 sa las )

6) Escola-Classe da Construtora N ac io na l,. . .  (Ci; sa las)

7) Escola-Classe do Setor de In d ú s t r ia s ................  (OZ; sa las)

8 ) Escola-Classe Zoobotãn ica.................... ............... (OZi sa las)

9) Escola-Classe do Parque do Guará.................... (C l sa la  )

10) Escola-Classe do Torto ....................................... (02 sa las )

11) Escola-Classe nQ 01 do M u tirão ......................  (C8 sa las )

ChfiJoLJLA SKGUrIDA - Obriga-se a inda a SEC a p e rm it ir  que durante 

o h o rár io  das aulas m in is tradas  pelos cursos da UKSP não dará ’ 

outro destino  às sa las ocupadas, salvo nos d ia s  em que, eventu­

almente, à Fundação Educacional do D is t r i to  Federal ou à SEC , 

fô r  necessário  0 uso das sa las de aula.. CLÁUSULA TERCEIP.A - 0-

V:risa-se a UIISP na condição ic comocatária: a ) manter nas esco 

la s  de que t r a ta  o presente Contrato , ensino elementar s u p le t i­

vo; b) a não cobrar quaisquer quantias sob qualquer t í t u l o  aos 

a lunos; c ) a re spe ita r , rigorosamente, todas as normas referen 

tes  ao sistema de Educação do D is tr i to  Federal, mormente as d is  

posições da Loi nQ Zí.CZZí/éI, as normas baixadas p6l a  S ecre ta r ia

de Educação e C u ltu ra  do D is tr i to  Federal; d ) ze la r  pe la  conser

vação e in tegridade  do imóvel e seu m o b il iá r io , r-spondendo pe­

los  danos que lhe sejam ocasionados no período das au las no tur­

nas; e) manter, d iariam ente , a limpeza das salas de au la  e dos 

s a n itá r io s , assim como das áreas de uso comum das escolas, de * 

modo que estas amanheçam lim pas; f )  acatar as ordens e de terr4  

nações da D ire to ra  da Escola , que rá  a f is c a l  do exato cumpri 

me r. to  dos deveres da UIISP. CL''SULA TJARTA - ÜITSF f ic a  proibi, 

da a í )  u t i l i z a r  as sa las  reservadas à Secre taria  e D ire to r ia  1 
da Escola; b ) fa ze r qual-.uer m odificação r.o m o b iliá r io  das sa­

la s ,  in c lu s iv e , remover de ujr.a sa la para ou*:ra, se ja para con­

se r ta r , se ja  para melhorar, sem que a isso  preceda au to r iza ção ’ 

por e sc r ito  da D ire to ra ; c ) promover fe s tas  ou recreações de 

qualquer cunho na área do préd io , salvo s* houver au torização  *

por e sc r ito  da D ire to ra ; d) usar as salas' s a n itá r ia s  reserva_

das às cr ianças das Escolas, salvo se, não possuindo o predio 1 
san itá r io s  para servente, alguma lhe fô r  p rivativam ente , re c t i-  

na.'a pe la D ire to ra  da Esco la . CL/.USULA UIEI'A - i s  D irr tc ras  d;-? 

Escolas-Classes once funcionem os cursos mantidos pela T/S? ca­

berá: a) dar conhecimento à UE3P do es ta .o  de ccr.servaçãc ’ 

que se encontram as dependências e m cV iliá r ic  da seela a srr-m 

u t i l iz a d o s  pe la  ÜIÍSP; b ) prov idenc iar um t?rmc de respcr.sae il^  

dade cm eue a UI'SP reconheça o a tu a l estado das sa las  e seu mc- 

b i l i a r i o ,  e assuma o compromisso de cumprimento da a lír .r a  11 d 11 
da C láusu la  T erce ira; c ) encaminhar ao S6nhor S ec re tá r io  de Edu 

cação e C u ltu ra , o f íc io  informando o descumprimento de quaisquer 

das presentes c lausu las* CLÁUSULA SEXTA - 0 prosent6 Contrato v 
nao poderá ser tran s fe r id o  no todo ou en p a r te . CLÁUSULA SÉTIMA

- O presente Termo de Contrato de Comodato F recário  te rá  duração
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a rr.rtir de sua publicação, terminando em 31 do dezembro de 1969

CLAUo'JLA OITAVA - O presente instrumento será publicado no (5r —

õão Oficial o "Distrito Federal". CLÁUSULA NONA - O inadimple—

~cnto de quaisquer cláusulas deste Contrato por quaisquer das

partes, salvo mútuo acordo de vontade, implicará em sua resci-

são. CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente '

pacto. E, por assim estarem Justos e de acordo, assinaram o pré

sente que foi lavrado em livro próprio da Ia. Subprocuradoria —

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) có-

pias datilografadas de igual teor e. forma para um único efeito'

legal, depois de lido e achado conforme pelas partes Já mencio-

nadas e-pelas testemunhas abaixo: PELA SEC: (a.) Ivan Luz; PELA

UMSP: (a.) Jacira Santiago de Oliveira; TESTEMUNHAS: (a.) Eimar

Sano Salgado e (a.) Manoel César Neto.

CjRTI P A O

C e r t i f i c o cue a presente cópia confere com o

original e foi cr .»rr ] - .! . !.' -?,< i; ":~,-t^i d; Contrato» e Con-

vínioj :;/> ...... .05 ...... . ."-'. 156/158 ..... <!i ' J - Subprocurador!^

Geral d-> Dis^rUo I~-.Lr.il.

— -/ '9.. &

T l l ¥ • .

03 l S l W g Q

PAULA NEV FIGUEIREDO
ClM» <U S. tio M R.jutro
j. Conlr.». . Coirtnio.

"""»»» - CMAL

CONTRATO CELEBRADO IVNTRE Ó DISTRITO FEDE-

RAL E A FIRMA INDÚSTRIAS VILLARES 3/A. ,

TEKDO POR OEJ'iTO A EXECUÇSO DOS S'RVICOS1

PERTINENTES A MAiraTIiHÇSO DE OITO (8) ESCA

DAS ROLAKT'3 IKSTALADA3 KA ESTAÇÃO RODOVI

Ali A DE BRASÍLIA - DF,

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de mil

novecentos^e sessenta e nove, nesta cidade de Brasília, Distrito'

Federal, no Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Distrito

Faderal, assinou-se este Termo de Contrato, presentes, de um lado,

o DISTRITO FEDERAL, representado polo seu Secretário de Serviços

Públicos, Coronel ADACTO ARTHUR P'RriRA DE MELLO, brasileiro, ca-

sado, residente e domiciliado nesta Capital, conformo delegação '

de poderes do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Distrito Federal,

expressamente exarada no Processo ns /UjJ.9/69, e, de outro lado, a

firr.ia INDÚSTRIAS VILLARI3J S/A., cor, sede nesta cidade, na Av. W/3

Quadra 503, Bloco "C" nc 71, com documentação completa anexada ao

Processo nS /|'|19/£9, representada no presente ato pelo Senhor JO-

SÉ AUGUSTO PÂDUA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado, Gerente,

Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil - São Paulo, nS í; 002 ,

doravante denominados DISTRITO FEDERAL e CONTRATANTE, respectiva-

mente, conforme as condições estipuladas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PIUXIIRA - O presente Contrato tem por objeto a execução

de serviços gerais de manutenção de oito (8) escadas rolantes ins

taladas na Estação Rodoviária do Brasilia, nesta cidade. CLAUSULA

Sl'.C-UjiDA - Compromete-se a CONTRATANTE a executar, mensalmente, pá

rã o DI5;?JTO FEDERAL, de acordo com o objeto consignado na cláu-

sula anterior, os serviços consoantes à discriminação abaixo: a)

Inspcção das escadas rolantes periodicamente e sempre que se tor-

ne necessário; b) Regulagcm 'e ajuste do quadro de comando, freios,

reles, chaves, contatos, dispositivos de segurança, bem como a

trr.-~o apropriada das correntes e corrimãos, o outras pc.rtes a—

cessorias, afim de proporcionar às escadas rolantes um funciona-

mento eficiente e económico; c) Lubrificação e limpeza, de acordo

com a necessidade, da máquina, motor, quadro de comando, pinhões,

correntes, degraus, rolos, eixos, polias dos correroãos, pentes ,

dispositivos de segurança, botoeiras e lâmpadas do pente. Fica es

tabelecido que no presente Contrato não serão incluídas a pintura

ou acabamento dos metais^ bem como as substituições ou reparos de

correntes da negligência ou mau trato do equipamento, ou ainda,

por qualquer motivo fora do nosso controle, excsto estragos cai

sados pelo uso normal do equipamento; d) Lubrificação adequada

e periódica dos mecanismos, e limpeza da casa de máquinas, qua.

dro de comando, e demais partes mecânicas e elctricas das esca.

das rolantes; e) Fornecimento de graxa, óleo e estopa, necessa.

rios aos serviços do item anterior; f) Serviço de prontidão pá

rã atender com presteza, durante o horário normal de trabalho,

a qualquer chamado sobre o funcionamento deficiente das esca—

das rolantes ou He suas partes componentes; g) Serviço de ornei;

gcncia a qualquer hora do dia ou da noite, fora de horário no,r

mal de trabalho, inclusive aos domingos e feriados, para casos

de necessidades inadiável do auxílio técnico; CLAUSULA TERCEI-

RA - O prazo para a execução dos serviços ora contratados será

até trinta e um,(31) de dezembro de 1.969. CLÁUSULA QUARTA - O

valor global do presente instrumento e de NCR$ lii.280,00 (qua-

torze mil, duzentos e oitenta cruzeiros novos). Pelos serviços

contratados obriga-se o DISTRITO FEDERAL a pagar à COKTRATANTE

mensalmente a importância de NCR$ 1.190,00 (hum mil, cento e

noventa cruzeiros novos), devendo o pagamento ser efetuado até

o dia 10 do mês seguinte ao. vencido. CLAUSULA TJIKTA - As des-

pesas com a execução deste Contrato correrão por conta da dota

cão existente no Orçamento do Distrito Federal - Lei no 5-5ÍJ.8,

de 02 do dezembro de 1.968, e constante da seguinte Categoria1

Económica: 31.li.QO - Serviços de Terceiros; 31.Í4..17 - Reparos1

e Conservação de Bens, conforme Nota de Empenho n" 26/69, emi-

tida pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília, no

valor do NCR$ 1̂ .280,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta cru-

zeiros novos). CLÁUSULA SECTA - A Administração da Estação Ro-

doviária de Brasília incumbir-se-á da fiscalização dos servi-

ços ora contratados, fornecendo ao órgão competente do Distri-

to Federal, no último dia de cada mês, o atestado de execução1

dos serviços. CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do presen-

te Contrato iniciar-se-á em lê de Janeiro%c 1.969 e expirará1

no dia 31 de dezembro d« 1.969. CL/.USULA OITAVA - O presente '

Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento mediante a-

côrdo das partes ou por inadimplemento de qualquer de suas '

cláusulas. CLÁUSULA NONA - Incorrerá em caducidadõ o presente'

Contrato, e esta sorá decretada pelo DISTRITO FEDERAL indepen-

dentemente de interpelação Judicial e sem que à CONTRATANTE '

caiba direito a indonização do qualquer espccie, se a referida

CONTRATANTE: a) falir ou entrar em liquidação; b) transferir '

as obrigações ajustadas no todo ou em parte, sem previa autori

zação do DISTRITO FEDERAL; c) Não cumprir'qualquer das condi-

ções estipuladas neste Contrato. CLÍUSULA rfelMA - O presente1

Contrato será publicado no Órgão Oficial o "Distrito Federal".

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília, Dis.

trito Federal, para dirimir quaisquer questões Judiciárias re-

ferentes à este Contrato. E, por se acharem assim Justos e con

tratados, assinam o presente que vai lavrado em livro próprio1

da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-

ram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, depois de lido c achado cori

forme pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo :

PELO DIGTRITO FEDERAL: (a.) Adacto Arthur Pereira de Kcllo; PE

LA CONTRATANTE: (a.) José Augusto Padua de Araújo; TESTEMUNHAS;

(a.) Manoel César Neto & (a.) António Batista Pires.

CJJR T l DA O

C e r t i f i c o que a rrescate cárria confere com o

original e tó entrai <!= Li .TO c!= Rc3l=t-o do Cualrato. e Con-

vénios K.O.J3Á ....... ,

Geral do V'i*'.:i.i> ~c--

T 1 1 » • .
, D d i <=T i u A O< VX l O /l» OJ/

PAULA NEY FIGUEIREDO
c"~" " s°5'° "' R"«i!"°
„, Contrmlo. . Coi.i"»"

DOBlA - GERAL
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S. O. V.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATO NS 03/69

PROCESSO NI SVO 00899/69

SERVIÇO JURÍDICO DER-DF

CONTRATO DE EMPREITADA ENTRE O DEPARTA

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI

TO FEDERAL E A FIRMA CONSTRUÇÕES TOPO-
GRAFIA BASEVI LTDA, na forma abaixo :

C L A U S U L A l ,

P R E A M B U L O

1) CONTRATANTES; DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-

DERAL, adiante denominado DER-DF e a firma "CONSTRUÇÕES TOPOGRA -
FIA BASEVI LTDA", a seguir denominada EMPREITEIRA.

2) LOCAL E DATA; Lavrado e assinado na Capital da Refublica na sêde-
do DER-DF aos 9 dias do mês de maio de 1969.

3) REPRESENTANTES : Representa o DER-DF o seu Diretor Geral Engenhê
ro CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING e a EMPREITEIRA o sr. GUY NOBERT

BASEVI, francês, casado, residente e domiciliado em BRASÍLIA, con-
forme poderes arquivados no DER-DF.

4) SEDE DA EMPREITEIRA : A EMPREITEIRA ê estabelecida no Edifício Jo-
sé Severo, sobreloja ns 6, em Brasilia - DF -.

5) FUNDAMENTO DO CONTRATO : Este contrato decorre de autorização do

Conselho Executivo do DER-DF que em sua 136» Reunião Ordinária ho-
mologou a Tomada de Preços n» 02/69, cujo Edital fica fazendo -
parte integrante ̂Jo presente contrato.

C L A U S U L A II

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES TÉCNICAS

Os serviços consistem em reconhecimento, exploração, locação e projeto

rodoviário, na Rodovia DF-2, entre as rodovias DF-5 e DF-2A Leste, nu
ma extensão aproximada de 25 Km, ( vinte e cinco quilómetros).

l- Os serviços a executar consistem;

a) Deverão ser ensaiadas tantas linhas quantas forem consideradas neces-
sárias pelo DER-DF , para chegar a linha ideal entre os pontos obri
gados da diretriz;

b) A linha aprovada pelo DER-DF será devidamente explorada, devendo se»
feita simultaneamente a locação das curvas horizontais;

c) O <>' .o Qa lliih- deverá ser amarrado aos marcos da rede de triangula
çao do DF;

d) Deverão ser implantados marcos de concreto nos pontos principais da
locação como sejam os PI, ou no caso de serem estes inacessíveis os
PC e PT;

e) Deverão ser implantados referências de nível (RN) estáveis, de con-

creto, espaçadas cada l.OOOm, deviocunente referidas ( em planta) ao

estaqueamento da locação, bem como as margens dos cursos d1agua a
travessados por alinhamentos.

f) Memória descritiva do projeto, com justificativa da linha escolhida, -
extensão, natureza das regiões atravessadas, etc;

Todos os elementos deverão ter assinatura e numero da carteira do CK2K
do profissional responsável. As especificações técnicas necessárias a
apresentação destes elementos poderão ser obtidas no SEP do DEB-DP.

Os serviços serão executados de acordo com as normas técnicas e especi
ficações vigentes no DNER, as condições do Contrato e da EMPREITEIRA.

4) Aplicar-se-ão aos serviços as Normas do DNES e especificações do DEK-
DF, as condições do Contrato e da EMPREITEIRA.

5) O cronograma flsico-financeiro dos trabalhos serS feito de modo a asse.
gurar o andamento proporcional ao prazo previsto para sua execução do*
total, resewando-se ao DER-DF, a faculdade de aprová-lo ou modifica —

Io.
6) ALTERAÇÃO DO PROJETO : Qualquer alteração do projeto dependerá de apro

vação prévia do Diretor Geral do DER-DF.

7) ANDAMENTO DOS SERVIÇOS; Será respeitado o cronograma flsico-financeiro
o qual foi feito de modo a assegurar o andamento proporcional ao prazo
previsto para execução do total.

C L A U S U L A III

P R E Ç O S E P A G A M E N T O S

1) O DER-DF pagará pela execução dos serviços contratados, observando

os seguintes valores:
a) Reconhecimento Kr$ 11.300,00
b) Exploração locada Ur» 10.450,00

c) Projeto Kr» 6.225,00

2) Forma de Pagamento; Os pagamentos serão efetuados, apôs a conclusa)
de cada uma das seguintes etapas de serviços:
a) Reconhecimento
b) Exploração locada
c) Projeto

C L A U S U L A I V

P R A Z O S

1) Prazo de Inicio; O Prazo máximo para Inicio dos serviços será de
10 (dez) dias contados da expedição da primeira "ORDEM DE SERVIÇO".

2) Prazo; O Prazo de conclusão dos serviços será de 150 (cento e
Cincoenta dias) contados a partir da expedição da Ordem de Serviço
O prazo máximo para a entrega do projeto será de 50 (cincoenta) di
as apôs a aprovação da linha explorada pela DEP do DER-DF. O prazo

máximo para locação do projeto será de 2O (vinte) dias apôs a sua

aprovação pela DEP do DER-DF.
3) Prorrogação; O prazo de Inicio e conclusão poderão ser porrogados—

a requerimento da Empreiteira, ou por iniciativa do DER-DF, duran-

te a vigência do Contrato a critério do Diretor Geral do DER—DF pé

los seguintes motivos:

a) na Hipótese de falta de elementos técnicos para a execução dos
trabalhos quando o fornecimento deles couber ao DER-DF , os

prazos poderão ser prorrogados pelo tempo em que durar a omis-

são aludida , desde que aceita pelo DER-DF;

b) Período excepcional de chuvas;
c) Ordem escrita do Diretor Geral do DER-DF para restringir ou

paralizar a execução dos trabalhos no interesse da Adminis-

tração;
d) Excesso em relação às quantidades de serviços admitidas no

projeto.

A SER ENTREGUE;
2) Cadernetas

a) alinhamento e i _.elamento das linhas _..jaiadas ;

b) locação na qual deverão constar todos os detalhes da Região, inclu-
sive vegetação e natureza do terreno;

c) Nivelamento e contra-ni velamento, sendo que em todos os casos de
travessias de águas (cursos d' água), deverão constar as cotas de
nível d1 água e de máxima enchente;

d) Seções transversais - em faixa de 100 m. de largura;

e) Residência.

3- ELEMENTOS DO PROJETO; |

a) Folhas de planta padronizada de 102 x 34,5 cm, em papel vegetal de boa

qualidade, na escala de 1.2000, com as curvas de nível de metro em me-
tro e trazendo todos os detalhes notáveis da região;

b) Perfil em rolos de papel milimetrado vegetal, em trechos de no máximo

10 km e nas escalas de V: 1:200 e H: 1:2000;
c) Seções transversais em papel milimetrado vegetal com marcação dos cor-

tes e aterros;

d) Planta de redução nas escalas de V: 1:2000 e H: 1:20000, de planta e per
fil e tendo anexo, um quadro resumo dos elementos do projeto;

e) Folhas de cubação e previsão de obras de arte especiais e correntes;

C L A U S U L A V

V A L O R E D O T A g Ã O

1) O valor atribuido aos serviços do presente contrato é de
Krt 29.000,00 ( vinte e nove mil cruzeiros novos) sendo a nota
de Empenho n' 167/69 no valor de ICrt 29.000,00 (vinte e nove
mil cruzeiros novos) conforme consta do Item (3) desta cláusula.

2) Demonstrada tempestivamente a insuficiência do valor efetivama
te atribuído aos serviços, objeto do presente contrato, para r>
sua conclusão, ficará assegurado A EMPREITEIRA, se lhe conviere
a critério do DER—DF, o prosseguimento dos serviços independen-
temente de aditamento ao contrato quando o seu montante estiver
dentro do limite de 25% ( vinte e cinco por cento) do valor con
tratual condicionado, ainda i disponibilidade financeira e or
çamentôria.

3) Dotação; As despesas do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação : verba 41.0.00, elemento 41.1.OO sub-eleaento
41.1.01, Meta 7 , conforme consta da Nota de Empenho n» 167/ 69
DER-DF no valor de K)r$ 29.000,00 (vinte e nove mil cruzeiros no
vos)
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C L A U S U L A V I

M D L T A S_

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviços Hrt20,00

(vinte cruzeiros novos),
Cont...

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no cronograma

flsico-financeiro da obra; quando não forem executados perfeitamai

te de acordo com o projeto, normas técnicas e especificações vi

gentes no DER-DF e DNER ; quando a fiscalização for inexatamente-

informada pelo contratante ou tiver os seus trabalhos dificultados

quando o contrato for transferido a terceiros no todo ou em par

te sem prévia autorização do DER-DF1, serão aplicadas multas varia

veis de N:r$ 20,00 ( vinte cruzeiros novos) a )Cr$ 200,00 (duzentos

cruzeiros novos), conforme a gravidade da falta e mais se for o

caso, suspensão do direito de licitar no DER-DÇ, temporária ou de

finitiva com declaração pública de inidoneidade se for definitivo.

C L A U S U L A VIII

R É S C I S S O

sâria a completar com os reforços anteriormente procedidos 4<(qua

tro por cento) do valor dos serviços até então executados.

3) A caução inicial e os respectivos reforços serão levantados 30

(trinta) dias apôs o recebimento da obra do DER-DF.

Em caso de rescisão do contrato e interrupção dos serviços não se

rão devolvidas a caução inicial e os seus reforços, a menos qua

a rescisão e a paralização dos serviços decorram de acordo com o

DER-DF.

4)

C L A U S U L A IX

R E A J U S T A M E N T O

Os preços não serão reajustados nos 180 ( cento e oitenta) dias seguji
tes ã licitação, salvo em caso de 6nus decorrentes de Ato de Estado -
que acarrete majoração superior a 10JÍ (dez por cento) nos preços dos
serviços a executar.
PARÁGRAFO ONICO: As normas de reajustamento do DER-DF serão aplicáve,

is ao presente contrato.

C L A U S U L A

E C E B I M E H T O D A O B R A

1) POR ACORDO: Sste Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo

recebendo a EMPREITEIRA o valor dos serviços executados.

2) POR INICIATIVA DO DER-DF; Caberá rescisão deste contrato por ini-

ciativa do DER-DF, independemente de interpelação judicial sem

que a EMPREITEIRA tenha direitos a indenização de qualquer espécie

quando: a) não recolher multas impostas dentro do prazo determina

do, b) não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas neste con

.trato, c) incorrer em multas por mais de duas condições para a

sua aplicação, d) transferir o contrato a terceiros no todo ou -

em parte sem prévia autorização do D3R-DF, e) quando não mantiva»

no serviço equipamento e o pessoal necessários ao andamento dos

trabalhos, dentro dos prazos estabelecidos.

3) INDSNlZAçao: Não caberá indenização de qualquer espécie à Emprei-

teira por rescisão deste contrato exceto no caso previsto no item

l, desta cláusula, quando terá direito a receber o valor das ins-

talações efetuadas para cumprimento do contrato, descontadas as

parcelas correspondentes à utilização dessas instalações, propor-

cionalmente aos serviços executados até a data da rescisão. Fica

ainda Cont...

expressamente estabelecido que o DER-DF não pagará indenização ou in

denizações devidas pela EMPREITEIRA â legislação trabalhista,

C L A U S U L A VIII

C A P g ~ A O

1) Considerar-se-ão concluídos os serviços definidos neste Contrato

quando da aceitação final pela Divisão de Estudos e Projetos e

Distrito Rodoviário, procedida sua medição final e ratificando o

Termo de Recebimento.

C L A U S U L A XI

O presente Contrato entrará em vigor depois de publicado em Órgão -

Oficial.

C L A U S U L A XII

F O R O

Para as questões deste Contrato fica eleito o Foro da Capital da -

Capital da República.

E, por estarem assim justas e contratadas mandaram que se lhe prepa-

rasse este instrumento em 12 vias de igual teor para um só efeito, -

sem rasuras ou emendas que depois de lida e achada conforme, na pre-

sença de duas testemunhas adiante nomeadas a todos atos presentes, -

vai por todos assinado para que produzam seus jurídicos e legais efei.

tos, dando-o sempre por fime, bom e valioso em juízo ou fora dele.

BRASÍLIA- DF, 09 de maio de 1969.

li Para garantia da assinatura deste Contrato a Empreiteira deposif-

r4 na Tesouraria do DER-DF, complemento à caução já depositada no

termos do artigo 42, Item 9 do Edital conforme Guia de Recolhimen

to n» 179/69, até que seja completado 1% (hum por cento) do valor

atribuido à adjudicação em moeda corrente do País ou Títulos da

Dívida Pública Federal, representados pelos respectivos valores -

nominais.

2) A caução inicial será reforçada durante a execução do contrato me

diante recolhimento no ato do pagamento da conta correspondente a

cada avaliação ou saldo devedor da medição, de importância neces-

DIRETOR GERAL DO DER-DF

TBSTBMUNHAS;

**4. 97 - 10? BI.. 100 Fl. . »/6l
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TÉRMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM 0 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E 0 

DISTRITO FEDERAL ESTABELECENDO NORMAS'

DE PARTICIPAÇÃO DAS DUAS ENTIDADES' NA 

EXECUÇJtO DOS PROGRAMAS DA CAMPANHA IÍA 

CIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CNAE - 

NO DISTRITO FEDERAL NO AIIO DE 196 9 .

Aos 29 (v in te  o nove) d ia s  do mês ds ab ril 

de m il novecentos e sessentc e nov6 , no Gabinete do Excelentis  

simo Senhor Pr6f e i t o  do D is t r i to  Federal, presentes de um lado, 

o Excelentíssim o Senhor P re fe ito , Doutor WADJÔ DA COSTA GOKIDE, 

b r a s i le ir o ,  casado, engenheiro, residente e dom ic iliado  nesta ' 

C a p ita l , representando o DISTRITO FEDERAL, e o Exmo. Senhor S_e 

c re tá r io  de Educação e C u ltu ra  do D is tr i to  Federal, Doutor 

IVAN LUZ, b r a s i le ir o , casado, advogado, residente e d o m ic ilia ­

do nesta C a p ita l,  e, do outro ládo , o Excelentíssim o Senhor Mi 

n is tr o  da Educação 6 C u ltu ra , Doutor TARSO DE MORAES DUTRA , 

b r a s i le ir o , casado, representando o M in is té r io  da Educação e 

C u ltu ra , e o Exmo. Senhor Superintendente da Campanha Nacional 

de A limentação Esco lar, General do Exercito  JOSÉ PINTO SOMBRA, 

B ra s ile ir o , casado, residente e dom ic iliado  no Estado da Guana 

bara , e o Senhor HÉLIO MOURÃO REIS, b r a s i le ir o , casado, func io  

n ár io  p úb lic o , r 6s id en t6 e dom ic iliado  nesta C a p ita l, represen­

tan te  da Campanha Nacional de A limentação ?sco lar no D is t r i t o ' 

Federal, resolveram firm ar o presente Convênio, mediante as- 

c láu su la s  segu in tes : CLÁUSULA PRIMEIRA - A execução dos progra 

mas de Campanha Nacional de Alimentação Escc^lar, ob je to  do pre, 

sente Convênio reger-se-á pe la  Legislação Federal 6 do D is t r i ­

to  Federal concernente à m atéria* CLÁUSULA SEGUNDA - A Campa­

nha Nacional de A limentação Esco lar, do M in is té r io  da Educação 

e C u ltu ra , através de sua Representação Federal no D is tr i to  * 

Federal S6 obriga  a: 1) Fornecer, através de seus Pro~ramas de 

A limentação Esco lar, l e i t e  era pó, fa r in h a s , e demais gêneros, 

dentro de suas possibilidades- orçamentárias e d is p o n ib ilid a d e ' 

de estoque, para atender ate 100.000 (cem m il)  escolares m atri 

culados em cursos de n íve is  pré-prim ários, p r im ários , sup le ti-  

os e medio, m in is trados nas escolas mantidas pe la P re fe itu r a 1 
d^ D is t r i to  Federal e em escolas p a r t ic u la re s  de ensino g ra tu i 

to»mediante a ju s te s  espec ia is  com a Representação da CNAE no 

D is t r i to  Federal* 2) Manter atendimento às escolas da rede o f i  

c ia i. do D is t r i to  Federal que m inistram  ensino p r l- p r im á r io ,p r i 

m ário , sup le tivo  e medio, nos termos e na forma deste Convênio.

3) In s ta la r  o Programa de Almoço Esco lar, de acordo com as no£ 

mas estabelec idas no Convênio CNAE- USAIDE-BRASIL, visando o 

fornecimonto de re fe ições  a a t i  50.000 (c inquenta m il)  escola­

re s , in c lu s iv e  aqueles atendidos pelos órgãos de ass is tê n c ia  ' 

s o c ia l do D is t r i to  Federal e escolas p a r t ic u la re s  g ra tu ita s  au 

mentando este numero nos anos subsequentes. U) Organizar os Prp 

gramas a serem executados conforme o presente Convênio 6 exer­

cer supervisão , con tro le  e f is c a liz a ç ã o  dos mesmos, juntamente 

com a S ec re ta r ia  de Educação 6 C u ltu ra  do D is t r i to  Federal, nas 

fases de seus desenvolvimentos. 5) P restar o rien tação  té c n ic a ' 

e a s s is tê n c ia  a d m in is tra t iv a  às a tiv id ades  re lac ionadas com a 

execução dos Programas 6 co laborar em todas as in ic ia t iv a s  que 

visem a educação e a s s is tê n c ia  a lim entares . 6 ) Fornecer in s tru  

ções, mapas, f ic h a s  e m a te r ia l g rá fic o  espec ífico  destinado ao 

con tro le  de documentação dos Programas a sercr executados. 7)

Fornecer, de acordo com as suas poss ib ilid ade s  orçamentárias e 

d is p o n ib ilid a d e  de estoque, m ate ria l de can tin a  e outros a r t i ­

gos que venham c o n tr ib u ir  para m elhoria das in s ta la ções  reser­

vadas à Alimentação E sco la r. 8 ) Prov idenciar o transporte  rios 

gêneros e do m a te r ia l destinado aos programas desde suo. origem 

a tê  os lo c a is  determinados para a sua u t i l iz a ç ã o .  9) Promover 

cursos espec ia is  para a preparação e aperfeiçoamento do pessoáL 

vinculado aos Programas sob sua responsab ilidade . 10) Manter 

pessoal responsável pelo p lanejamento, o r ien tação , execução e 

funcionamento dos Programas, no D is t r i to  F edera l. 11) Manter 

in s ta la d a  a Representação F6de ra l da CNAE no D is t r i to  Federal, 

concorrendo cora as despesas de equipamento, m a te ria l de expe­

d ie n te , m a te r ia l permanente e ou tros . 12) Fornecer parte do ' 

pessoal adm in is tra tivo  e t lc n ic o  através do M in is té r io  da Edu­

cação e C u ltu ra  - Departamento N acional de Educação, pertenceu 

te  ao Quadro da União, Tabria ou Pessoal Temporário ou reg id o 1 
pe la  Consolidação das Leis lo Trabalho. CLÁUSULA TERCEIRA - 0 

D is t r i to  Federal, através de sua S ec re ta r ia  de Educação e Cul- 

turty, se obriga a: 1) Fornecer à Representação da CNAE, no Dis 

trirto  Federa l, informações a tu a lizad as  sôbr6 as escolas p ú b l i ­

cas do D is t r i to  Federa l, que m inistrem  ensino pre-primário, p r i 

m ario , sup le tivo  e medio, contendo os seguintes dados por esco 

l a :  a ) cursos que m in is tr a ; b) lo ca lidade  e enderêço; c) núme­

ro  de alunos m atricu lados por curso, idad 6 e número de classe£ 

àe dada curso; d ) h o rár io  d6 funcionamento; e ) t ip o  de in s t a i^  

ção irastinada a re fe iç ão  dos alunos; f )  número do pessoal en —

carregado da alim entação esco lar , com os respectivos sa lá r io s , 

g) número de professores de cada curso por escola; 2 ) 0 s e rv i­

ço de Merenda Esco lar, órgão da Coordenação de Educação ? r i r a ­

r ia  da S ecre ta r ia  de Educação e C u ltu ra  do D is tr i to  Federal , 

func ionará entrosado com a Representação da CNAE no D is tr i to  ' 

Federal, aux iliando  na supervisão coordenação dos programas' 

a serem executados nas escolas da Coor.lenaçao de Educaçao P r i­

m ária, observado o Decretk "N" nC U81/66, do P re fe ito  do D is ­

t r i t o  Federal. 3) Colocar à d ispos ição  da Representação da ' 

CNAE no D is tr i to  Federal, do seu C.uadro de Serv idores, quando' 

requ is itado  pelo seu-Representante no D is t r i t o  F edera l, serv i­

dores com onus para o D is t r i to  Federal, para aux ilia rem  na exe, 

cução dos protrairias re feren tes à A limentação E sco lar, fic and o ' 

os mesmos subordinados a orientaçao Técnica e A dm in is tra tiv a  ' 

da CNAE. U) Custear despesas re la t iv a s  a g ra t if ic a ç õ e s  do pes 

soai durante o ano le t iv o ,  que se encontrar prestando serviços

na CNAE, jun to  ao Gabinete do P re fe ito  e S ecre ta r ia  de r duca--

ção e C u ltu ra , com ind icação  e aprovação do Representante da 

CNAE-, observada a Lei nC 1.711, dc 28 de outubro de 1.952, e os 

lim ite s  geralmente adotados pe la  Administraçao do D is tr i to  fe ­

d e ra l. 5) Colccar à d ispos ição  da Representação da CNAE nc Dis 

t r i t o  Federal, professoras prim árias  conhecedoras dos p rob le ­

mas educacionais pi.r-a supervisionar os serviços de Alimer.taçac 

Tccnica da CNAE. 6 ) F a c i l i t a r  os t r a ta i :  os de crier.tação , f i s ­

ca liza ção  e supervisão dos programas a serem executados por 

pessoal ind icado , autorizado ou partencente a CNAE-. 7) F a c i l i ­

ta r  o comr, ar (-cimento às reuniões promovidas pe la C*.íiE das su­

perv isoras, o rien tadoras , d ire to ra s , professoras e merendeiras 

para o recebimento de instruções  ou r.a rtic ipaçao  em cursos mi­

n is trados  pela CNAE, re lac ionados com as a t iv id ades  do Progra­

ma. 8 ) Determinar providênc ias para a in s ta la ç ão  cos Programas 

6m todas as unidades de sua rêde esco lar, conforme entendimen­

to* com o Representante da CNAE no D is t r i to  Federa l. 9) Reco­

mendar rigoroso cumprimento às ex igências re la t iv a s  a e labora­

ção em três  ( 3 ) v ias  de mapas e r e la tó r io s  que terão  a "se^uin- 

te destinaçãc: P rim eira v ia  para a CNAE, Segunda v ia  para a Se. 

a r e ta r ia  de Educação do D is tr i to  F6d6r a l  e a Terceira v ia  cue 

pflrmanecerá na Esco la , com v is ta s  a manutençao e contro le  -os 

Programas re fer idos  no presente "Convênio. 10) Custear com e r ic  

r iàdde , as despesas de combustível, lu b r if ic a n te s , manutençao' 

e reparos das v ia tu ras  ia  CNAE à serviço exclusivo de seus Frc 

gramas, de acordo com as quotas previamente lix aaas  meuiante 

requ is ição  d ir e ta  do Representante Federal da CNAE no D is t r i .c  

Federal« 11) Fornecer às 6scolas in sta lações  exclusivas e ade­

quadas à  estocagera dos gêneros em lo c a l acess íve l e nas cc. ' l i ­

ções e especificações recomendadas pe la  CNAE. 12) C onstru ir ou 

adaptar as in s ta la ções  ind ispensáve is ao preparo e d is t r ib u i ­

ção dos alim entos (cozinha, cantir.a , e r e fe it ó r io )  em cada es­

co la  in c lu íd a  no Programa, atendendo o Decreto nC 57*^62, de 

2U de jan e iro  de 1966. 1^) A dqu ir ir e in s ta la r  nas escolas r.o 

Programa, o m ate ria l ind ispensáve l à organização das c an tin a s , 

(fogão, u te n s íl io s , e tc ) .  IZ4.) A dqu ir ir produtos reg iona is  6 g£ 

neros a lim e n tíc io s , (açúcar, fa r in h a  de mosa, s a l, c e r e a is ,car 

nes, verduras, 6t c )  dentro da orien tação  técn ica  da CNAE. 15) 

Custear as despesas de transportes dos gêneros a lim en tíc io s  e 

m ate ria is  fornecidos pela Sede da CNAE a t i  os depósitos da Rc-^ 

presentação. CLÁUSULA ^JARTA - Serão também observadás, na e::_e 

cução dos Programas dc A limentação Escolar de que tr a ta  0 pre­

sente Convênio, as seguintes obrigações: 1) 0 le i t e  cm pó , os 

demais gêneros a lim en tíc io s  6 os complementos alim entares, es­

tocados ou d is tr ib u íd o s  pe la CNAE, destinam-s6 exclusivamente1' 

ao preparo das merendas ou almoçcs a serem servidos nas :sco — 

la s ,  não sendo perm itido  a sua u t i l iz a ç ã o  para f in s  diversos 1 
destes sob qualquer modalidade; 2 ) Os a r tigos  fornecidos pela 

CNAE serao encaminhados diretamente às escolas in c lu íd a s  nes 

Programas através de Guias de ífemessa, em cu jas segundas v ia s ' 

as D ire to ras  ou Responsáveis deverão passar rec ibo , após 0 que 

serão encaminhadas cinco (5) v ias  para a CNAE 6 uma (1) v ia  p£ 

ra  o Serviço de Merenda Escolar da Secre taria  de Tducaçac e 

C u ltu ra  do D is tr i to  Federal. 3) Vencido ou cancelado o presen­

te  Convênio, deverão ser colocadas à d ispos ição  do Representa^ 

te da CNAE no D is t r i to  Federal, os generos fornecidos por esse 

órgão e não consumidos nos Programas juntamente com a comrrov£ 

ção das quantidades devidamente ap licadas  $ ij.) A CNAE, se re s 6£  

vara o d ir e ito  de f is c a l iz a r  o emprego dos alim entos fo rn e c i­

dos através do seu pessoal ou por qualquer outro órgão por e la  

ind icado . CUfaSULA. CUIKTA - Serão atendidos durante o ano l e t i  

/vo exclusivamente os escolares dc n ív e l pré-prim ário , primáricy 

sup le tivo  e medio ou outros grupos do estudantes m atriculados* 

ara caráte r de gratu idade podendo en tre tan to , mediante p rev ia  £  

provação do Representante da CNAE, continuar o atendimento com 

Programas espec ia is  durante as  fe r ia s , na forma do Decreto n ? . 

96.886, de 20 de setembro de 1965. CLÁUSULA SI.'CTA - F ic a  assc£ 

tado que o Programa de Alimentação Escolar será d ir ig id o  pelo 

Representante Federal da CNAE, que o r ie n ta rá  e supervisionara*

o c itado  Programa em todo o D is tr i to  Federal cm entrosamer.to ' 

com a Secre ta r ia  de Educação do D is t r i to  F edera l. CLÁ~3ULA 3*-
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TIMA - Os casos omissos relativos ao desenvolvimento do Progra

ma de Alimentação Escolar no Distrito Federal, serão submeti —

dos à apreciação dos signatários do presente Convénio, para só

lução em coinun. CLÁUSULA OITAVA - Para custear as desp~sas re-

ferentes aos itens 3 (três) da Cláusula Segunda, e i|, Iquatro)

10 (dez), 15 (treze), llj (quatorze) e 15 (quinze) da Cláusula1

Terceira do presente Convénio, o Distrito Federal promoverá a.

aplicação da importância orçamentaria constante da Lei ns 55U8

de 02 de desembro de 1968, que neste ano será de KCR&100.000 ,00

(cem mil cruzeiros novos), à conta da verba 32.9.00 - DIVERSAS

TRATISFEKSlICIAS CORRENTES - Entidades Federais - acSrdoj e con-

vénios, Programa 250-Uducação - Subnrograma 251-Administraçãd

SEC lí^4-A-Convsnio com a CIIAE-KEC, conforme nota de empenho no

17/69-SEC, emitida pela Secretaria da Educação e Cultura do '

Distrito Federal. 2) a importância a que se refere o item ant«3

rior será aplicada em duas parcelas no valor de NCR$ 50.000,00

(cinquenta mil cruzeiros novos) cada uma, devendo a primeira '

ser paga 30 (trinta) dias após a assinatura deste e a última ,

ate Julho da 1969; 3) a Representação Federal da CNAE no Dis-

trito Federal, encarregar-se-á das compras dos itens 13 (tre-

ze) e li; (quatorze) da Clausula Terceira, necessários ao descn

volvimento do Programa a ser executado durante o corrente ano

através do Tormo de Ajuste a sorem firmados entre a Representa.

cão e a firma vencedora da concorrência feita na forma da Legis_

lação em vigor. U) O Distrito Federal fará constar de sua pro-

'posta orçamentaria para o ano de 1970 verba específica mínima'

no valor de NCR£ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros novos) pá

rã custeio da renovação do presente Convénio, não se responsa-

bilizando o Distrito Federal, por qualquer indenização caso '

não sejam consignadas no orçamento daquele exercício a mencio-

nada Verba. 5) As importância constantes do item l (um) somen-

te poderão ser empregadas nos programas a serem desenvolvidos1

em escolas pre-primárias, primárias, supletivo e médio ofici—

sJLs do Distrito Federal. CLAUSULA H QUA - Cinco (5) dias após a

assinatura do presente instrumento a CHAE enviará plano de a-

rKLicação dos recursos para apreciação pelo Exmo. Senhor Secre-

tavlo de Educação e Cultura e pelo Exmo. Senhor Secretário âe

. Fjn^nças do Distrito Federal. CLÁU3IJLA DifalMA - Durante o pra-

zo cj> vigência do presente Convénio, a CKAE apresentará atra—

vás da Secretaria de Educação e cultura do Distrito FsdaraJ.,15

(quinze) dias após o término do exercício, a prestação da con-

tas referentes às importâncias recebidas. CL.'tUS'JLA DECIMA PRI-

- O presente Convénio entrará em vigor na data de sua

publicação no Órgão Oficial o "Distrito Federal" e será válido

para o ano de 1969, expirando sua vigência em trinta e um (3D

da dezembro de 19̂ 9, podendo ser ampliado, renovado, modifica-

do ou prorrogado a qualquer tempo, quando for de interesse das

partes, mediante assinatura de Termo Aditivo. CL/USULA DECIMA'

SEGUNDA - O presente instrumento será ainda publicado no Dia —

rio Oficial da União. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o

Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú-

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento, renun-

ciando as partes qualquer outro que tenham ou venham a ter por

mais privilegiado que seja. E, estando assim Justos e acorda-

dos, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas'

as suas cláusulas, transcreveu-se o presente Convénio em livro

próprio da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal a da

CNAE, do qual foram extraídas sete (7) cópias datilografadas '

de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de

lido e achado conforme pelas partes convenentes e pelas teste-

munhas abaixo:

PELAS PARTES:

E D I T A I S E AVISOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAI.
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE
CONCORRÊNCIA

A V I S O

CONCORRÊNCIA PUBLICA No. 003 ' M-CPC-2.,
PARA CONSTRUÇÃO, SOB O REGIME, DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE I M A
PONTE SOBRE O LAC.O DO PARANOA, EM
BRASfLlA - DISTRITO FEDERAL, LIGANDO O
S I I I SLl NA ALTURA DO QL Vg. COM O SE-
TOR DE CLUBES ESPORTIVOS SLL.

Chamamos a atenção dos interessados para o
Edital de Concorrência Póblica em epígrafe,
cuja realização estava prevista para as 10,00
horas do dia" 26 do corrente rnês, que por mo-
tivo das modificações introduzidas no Capftulo
II, fica trar.sferida para às mesmas horas do
dia 05 de junho de 1069, conforme "RETIFICA-
Ç.AO" publicada rso "DISTRITO FEDERAL" -
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito
Federal - de 06 de maio, página no. 21 tno. 64),
obedecendo as demais condições do Edital no.».
003/69-CPC-2., publicado na edição de 24 de
abril de 1969 (.No. 59,. nSd^s ?' ?2, 23 e 24.

Brasília, 07 de maio de 1969

ENGO. JORGK GONZALO BARRETOBUITRAGO
Presidente das Comissões Permar.entes de
Concorrência
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Tempo bom, com nebulosidade va-
riável. Temperatura estável. Máxi-
ma de ontem, 24.7; mínima, 16.1. Um i -
dade relativa do ar; 49 por cento.

Brasilia, terça-feira, 13 de maio de 1969

P. 0. F. - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE HODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

PREFEIUraA DO DI3THITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇlO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DEH-DF

COUTSSlO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOKADA DE PHEÇOS K» 5/69.

Mltall- A disposição doe intereeeedos na CCt no Edirí
ele Seguradora* (1KB) - 17» (décimo «étimo)

Objetoi- Os serrloos a serem executados oonsletem en t

a) Pont* sobre o Rio do Sei com um TÃO total
d* 45tt(quarent« • cinco metros), um vão li
•m míxÚMO de 27m(rinte e Bete metros), na
rodorta DP-5;

b) Ponte aôbre o Rio Manhouo com um vão total
lê 3*a(toin«a e quatro metro»), um vio li
rre aínlao de 20m(vinte metroe), na xodó -
Tia OT-J.

lata ia reelleacãn - 26 (rtnte e sela) de maio de
1969, às 14,00 Uuetorse) hoims.

Brasília, 9 de melo de 1969.

ENOj HÒRIYÃÈDE DE MATTOS
Presidente da Comleaão Permenente de Concorrências

DISTRITO FSD5RAI.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

S V O N O V A C A P .

DEPARTAMENTO ECONÓMICO - DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS.

" C O N V O C A Ç Ã O "

CONVOCAMOS OS SERVIDORES OCUPANTES
DE RESIDÊNCIAS DEFINITIVAS DE PROPRIE-
DADE DA NOVACAP SITUADAS NAS QUADRAS
ABAIXO MENCIONADAS, DA CIDADE-SATELI-
TE DE SOBRADINHO, PA RA NAS DATAS INFRA
C1TADAS-COMPARECEREM A DIVISAODEAD-
MINISTRAÇAO DE IMÓVEIS DO DEPARTA-
MENTO ECONÓMICO, DACOMPANH1AURBA-
NIZADORA1 DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
MUNIDOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS,
PARA CADASTRAMENTO:

Io. - Carteira de Identidade
2o. - Centra-cheque de pagamento.
3o. Certificado de propriedade de veiculo titulo
e outros bens se os possuir.

ESCLARECEMOS AOS INTERESSADOS Q U E
ESTA CONVOCAÇÃO DEVERA SER ACATADA
POR SE TRATAR DE INTERESSE NAOSO DA
COMPANHIA COMO TAMBÉM DO FUNCIONA.
RIO QUE SE HABILITARA A COMPRA DOIMC»
VEL QUE OCUPA.

QUADRA 04 - DIAS - 12 E 13/5/69
QUADRA 05 - DIAS - 14 E 15/5/69
QUADRA 06- DIAS - 16.E 19/5/69
QUADRA 07 - DIAS - 21 E 22/05/69
QUADRA 10 - DIAS 23 E 26/69.
QUADRA 10/A DIAS 27 E 28/05/69
QUADRA 11 - DIAS 29 E 30/5/ 69

Brasilia, 07 de maio de 1969

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Chefe da Divisão de Administração
de Imóveis - D. Ec.
N O V A C A P

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S V O -NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DECONCORREN-
CIAS.

A V I S O :

TOMADAS DE PREÇON0.031/69-CPC-2, PARA
EXECUÇÃO SOB O REGIMEDE EMPREITADA
GLOBAL MEDIANTE TABELA DE PREÇOS ,
UNITA'RIOS DE REDES DE AGUA POTÁVEL NA
CIDADE -s ATÉLITE DE TAGUATINGA DISTRI-
TO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registrada no Serviço de Cadastro
de Firmas destas Comissões para tomada de
preços em epígrafe que será realizada^as 10:00
horas do dia 26 de maio de 1969, na sala de
Concorrência.
As condições gerais para habilitação, encontra-
se afixados no quadro de avisos do órgão, no
2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 08 de maio de 1969

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes deCon-
corrôncias.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSOEE PERMANENTES DE
CONCORRÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 030/69-CPC-2.. PA-
RA EXECUÇÃO DE TERRA PLENA GEM MECA-
NIZADA EM LOCAIS DAS CIDADES SATÉLITES
DE TAGUATINGA, SOBRADINHO, GAMA, PLA-
NALTINA, BRASLANDIA E NÚCLEO BANDEI-
RANTE - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 15,00 horas do dia 23 de maio de 1969, na
sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do Órgão,
no 2o. dandar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 06 de maio de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de
Concorrência

DETRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
la. INSPETORIA FECAL

E D I T A L No. 42/69

O Inspetor Fiscal da Ia. Inspetoria Fiscal de
Brasília da Divisão de Fiscalização da Prefei-
tura do Distrito Federal, NOTIFICA as firmas
abaixo relacionadas para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data da PUBLICAÇÃO dês-
te EDITAL comparecerem ao 13o. andar do Edi-
fício Brasília, Setor Bancário Sul, a fim de li-
quidarem os débitos apurados em conclusões
Fiscais sobre os processos de baixas de ins-
crição ou apresentarem defesa escrita acompa-
nhada das provas que julgarem necessárias, sob
pena de revelia e consequente inscrição do débi-
to em DIVIDA ATIVA.

Inscrição - 121491
Contribuinte - Superdoméstica Aparelhos e Uten-
sílios Domésticos S/A.
Processo - 28 972/68
Débito - NCr$46333,74

Inscrição 125 947
Contribuinte - Sebastião Carvalho Filho

PROCESSO - 045581/68
Débito - NCr$584,18

Inscrição 118319 -
Contribuinte - Hotel Geny Ltda.
Processo 09046/68
Débito - NCr$2619,82

Inscrição 121382
Contribuinte - CLAUDIA - Instituto de Beleza
Ltda
Processo - 27612/66
Débito NCr$ 55,00

Inscrição - 118307
CONTRIBUINTE - ÚTIL Representações Ltda.
Processo 26574/68
Débito -NCr$372,12

Inscrição - 112968
Contribuinte - Pedro Messias da Silva
Processo 040094/68
Débito - NCr$ 10,00

Inscrição - 118617
Contribuinte - Sebastião Daniel
Processo - 25 795/68
Débito - NCr$ 244,76

Inscrição - 114 167
Contribuinte - Ronaldo Dib
Processo - 25099/68
Débito - NCr$ 165,26

PAULO PAES DE BARROS
Diretor - DivisSo Fiscalização

ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO
Inspetor Fiscal

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

EDITAL No. 39/69

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

O CHEFE DO'-SERVIÇO DE CADASTRO IMO-
BILIÁRIO, da Divisão de Tributos Imoviliários
do Departamento da Receita, da Prefeitura do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos artigos 27 a 30,
do Decreto no, 745, de 17.6.68 (Regimento da
Secretaria de Finanças).

CONVOCA'.

Os proprietários, promitentes compradores,
cessionários ou titulares de direitos reais de
usufruto, uso ou habilitação de imóveis exclusi-

vamente residenciais, situados em Brasília ou
em Sobradinho, para apresentarem, no Proto-
colo Geral da PDF, andar térreo do Edifício
Brasília, SB/SUL, ou na Coletoria de Sobradi-
nho, conforme o caso, até o dia 30 de maio do
corrente ano, declaração de que efetivamente
residem no imóvel, segundo modelo fornecido
pela PDF, para efeito de Cálculo do IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO c orna apli-
cação da alfquota de 0,25% (vinte ecinco centé-
simos por cento), conforme preceitua o ftem IV
do art. 19, do Decreto Lei no. 82, de 26 de de-
zembro de 1966 (Sistema Tributário do Distrito
Federal).

Não serão aceitas as declarações em desa-
cordo com as normas estabelecidas por este
Serviço e nem as que se apresentarem incom-
pletas.

Brasília, 14 de abril de 1969.

ROBERTO DE FARIA ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro Imobiliário

VISTO:

Em 22.04.69

DORIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Depto. da Receita

PREÇO DESTE E X E M P L A R NCr$ 0,20


